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ESTADO DO PIAUÍ 
CAMARA MUNICIPAL DE BETANIA DO PIAUL. 

Estado do Piaui 

Camara Municipal 

de Beténia do Piaui 

Regimento Interno 

1997 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

Estabelece o Regimento Interno da Câmara Municipal de Betânia do Piauí, 
Piauí, faz saber que os vereadores, em Sessão Plenária, aprovou e eu promulgo a 
seguinte resolução legislativa. 

TITULOL 

DA CAMARA MUNICIPAL 

CAPITULO T 

DAS FUNGOES DA CAMARA 

Art 1º A Cimars Municipal, composta de 09 (nove) Vereadores, e o órgão do 
Poder Legislativo local, exercendo funções legislativas especificas. de fiscalizagio 
financeira e de controle externo do Executivo, desempenhando ainda as atribuições que 
Lhe são proprias atinentes à gestão dos assuntos de sua economia interma. 

Art. 2º - As funções legislativas da Câmara Municipal com Sistema na 
elaboração de leis, decretos legislativo resoluções sobre quaisquer matérias de 
competência do Município. 

Art. 3º - As funções de fiscalização financeira consistem no acompanhamento das 
atividades financeiras do Município desenvolvidas pelo o Executivo ou pela própria 
Câmara e no julgamento das contas do Prefeito, integradas estas naquelas da própria 
Câmara sempre mediante o auxilio do Tribunal de (ontas do Estado ou órgão 
equivalente. 

Art. 4° - As funções de controle externo da Câmara implicam a vigildncia dos 
negocios do Executivo em geral, sob as prismax da constitucionalidade, da legalidade e 
da ética político - administrativa. com a tomada das medidas santaérias que se fizerem. 
necessiries. 

Art. 5° - A gestio dos assuntos de cconomia interna da ara realizar-se-d 

através da disciplina regimental de suas atividados º da estruturagdo de sues servigos 
audires 

ado do 
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CAPITULO I 

DA SEDE DA CÂMARA 

Art. 6° - A Câmara Municipal tem sua sede 3 Av. Manoel Cavalcante, n.º 331 

neste Município. 

Art. 7° - No recinto de reunides do Plenirio nio poderão ser afixados quaisquer 
simbolos, quadros, faixas, cartazes ou_fotografias que impliquem propaganda politica- 
partidiria, ideologica, religiosa ou de cunho promocional de pessoas vias ou de 
entidades de qualquer natureza. 

Parágrafo Unico - O disposto neste artigo não se aplica a colocação brasão ou 
bandeira da Nação ou do Município, na forma da legislação aplicável, e bem assim de 
obra artística que vise preservar « memória de vulto eminente da historia do Pais, do 
Esta do, ou do Município. 

Art. 8º « Somente por deliberação do Plenário e quando o interesse publico o 
exigir (Art. 21, XIII) poderá o recinto de reuniões da Câmara ser utilizado para fins 
estranhos a sua finalidade. 

CAPÍTULO Il 

DA INSTALAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO DA CÂMARA 

Art. 9° - No primeiro ano da legislatura, no dia primeiro de janeiro, no Edificio 
da Câmara Municipal, em sessão solene de instalação independentemente de número, os 
Vereadores prestario Compromisso e tomarão posse. 

$ 1º - Assumirá a Presidência, o Vereador mais idoso entre os eleitos ou 
recleitos, ¢, na falta deste, o mais idoso dentre os presentes. 

§2° - Conjuntamente, os Versadores prestario, no da 
‘compromisso: 

Posse, o scguinte 

“Prometo cumprir dignamente o mandato a mim conflado, observando as leis 
¢ trabalhando pelo engrandecimento deste Municipio”. 

§3° - O Voreador quo não tomar posse na sessão prevista neste artigo, deverá 
faze-lo no prazo de 10 dias, perante salvo motivo justo aceito por ela. 

§4° - No ato da posse, os Vercadores deverão desincompatibilizar-se. 

TITULY T 

DOS ORGAOS DA CAMARA 

CAPITULO T 

DA MESA DA CAMARA 

SECAOT 

DA FORMAGAO DA MESA E SUAS MODIFICAÇÕES 

Art. 10° - imediatamente depois da posse, havendo 
membros da Câmara, os Vereadores elegerão os componentes da Mesa. 

maioria absoluta dos 

-§ 1° - Se nenhum candidato obtiver maioria absoluta, ou se houver empate, 
proceder-se-à imediatamente, novo escrutinio por maioria simples e. ocorrer novo 
empate. considerar-se-a eleito o mais velho. 

$ 2º - Não havendo numero legal, o Vereador que tiver assumido as direção dos 
trabalhos permanecerá na Presidência e convocará sessões diárias, até que seja eleita a 
Mesa 

Art 11% A el 
dezembro em eleigio secret 

ão para a renovagio da mesa realizar-se-i no dia 31 de 
considerando-se antomaticamente empossados os eleitos. 

rafo Unico - Em caso de não obtenção de maioria absoluta, de empate ou 
falta de número legal, proceder-se-á na forma dos parágrafos 1º e 2° do artigo anterior 

* Am 12 - A Mesa da Câmara será composta de um Presidente, um Vice - 
Presidente e um Secretário. 

Parágrafo Único - Nos Municípios de mais de 09 (nove) Vereadores, a 
composição da Mesa poderá Ser acrescida de outros membros alem dos fixados neste 
artigo. 

At 13 - O Mandato da Mesa será de 02 (dois) anos, é permitida a reeleição. 

Parágrafo Único - Qualquer componente da mesa poderá ser destituído, pelo voto 
de dois terços dos membros da Câmara quando faltoso ou omisso no desempenho de 
suas atribuições regimentai: -gendo-se outro Vereador para completar o mandato. 

(Continua na próxima página)
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Art. 14°- À Mesa, dentre outras atribuições, compete: 

1 - Elaborar e encaminhar ao Prefeito. até primeiro de outubro, a proposta 
orçamentaria da Câmara a ser incluída na proposta orçamentaria do Município, e fazer, 
mediante ato, a discriminação analitica das dotações respectivas, bem como alterá-las 
quando necessário. Se a proposta não for encaminhada no prazo previsto. será tomado 
como base o orçamento vigente para a Cimara; 

U - Enviar ao Prefeito. até o dia dez do mês seguinte, para fins de incorpora: 
aos balancetes financeiros c de sua despesa orçamentaria relativos a cada mês. quando 
2 movimentação de numerário para as despesas for feita por ela; 

M - Devolver & Tesouraria da Prefeitura, 
Cémara 0 final de cada exercicio; 

o superávit financeiro existente na 

IV - Enviar so prefeito. até o dia quinze de margo, as contas do oxercicio 
anterior, salvo nos anos de fins de mandato, quando o prazo sera antecipado para 
quinze de janeiro; 

V - apresentar projetos de resolução referente aos subsídios de Vereador e do 
Prefeito, nos termos do Art. 43; 

Art. 15 - Compete ao Presidente da Câmara, dentre outras atribuições: 

1. Representar a Câmara em juizo e fora delc: 

U - Dirigir os trabalhos legislat 
intemo, os trabalhos administrativos da Câmara; 

os e supervisionar, na forma do regimento 

I - Interpretar e fazer cumprir o regimento intemo; 

IV - Fazer publicar as resoluções e os atos da Mesa, bem como as leis por ela 
pronuigadas; 

V - Declarar extinto o mandato do Prefeito. do Vice - Prefeito e dos Vereadores, 
nos casos previstos em lei; 

VI- Manter a ordem no recinto da Câmara. podendo solicitar a força necessária 
para esse fim; 

dosposas da Câmara, quando, por 
deliberação do Plenário, as despesas não forom processadas e pagas pela Prefeitura, e 
apresentar ao Plenário, ate dez dias antes do término de cada período de sessdes. o 
balancete relativo aos recursos recebidos o as despesas realizadas; 

VIIT - Apresentar ao Plenário, até o dia vinte de cada més, o balancete relativo 
205 recursos recebidos e as despesas do més anterior. 

IX - Prover os cargos da Cimara e expedir os atos referentes à situagio 
funcional dos seus servidores: 

X - Fomecer, no prazo de dez dias. certidio relativa ao exercicio do cargo de 
Prefeito, ou sobre assunto de sua competência, quando solicitada; 

XI - Representar a Cimara junto ao prefeito, as autoridades federais e estaduais: 
e perante as entidades privadas em geral; 

XII - Credenciar agente de imprensa, radio e televisio para o acompanhamento 
dos trabalhos legislativos; 

XM - Fazer expedir conviles para as sessoes solenes da Cimara Municipal as 
pessoas que, por quaisquer titulo, meregam a honraria; 

XIV - Conceder audiência so publico, a seu crtério. em dias, e horas prefixadas; 

XV - Empossar os Vereadores retardatirios e suplentes — e declarar empossado o 
prefeito e Vice-Prefeito, apés a investidura dos mesmos nos respectivos cargos perante 
© Plenário; 

XVI - Convocar o suplente de Vereador. quando for o caso; 

XVII - Declarar destituido o membro da Mes: ou da Comissio Permanente, nos: 
casos previstos neste Regimento (Art. 35); 

XIX - Convocar verbalmente os membros da mesa para as reuniões provistas no 
artigo 15, XX, a. 

XX- Dirigir as atividades legislativas da Câmara geral, em conformidade com as 
normas legais e deste Regimonto, praticando todos os atos que. explicita ou 
implicitamente, não caibam ao Plenirio, à Mesa em conjunto, as Comissdes, ou a 
qualquer integrante de tais órgãos individualmente considerados, em especial exercendo. 
as seguintes atribuições: 

a) Convocar sessdes extraordinarias da Cimara, e comunicar aos Vereadores as 

convocações paridas do Prefeito. inclusive no recesso: 

b) Superintender a organizações da pauta dos trabalhos legislativos; 

c) Abrir, presidir e encerrar as sessões da Cimara e suspende-las. quando 
necessário: 

d) Determinar a leitura, polo Vereador - Secretario, das atas, pareceres, 
requerimentos e outras peças escritas sobre as quais deva deliberar o Plenário, na 
conformidade do Expediente de cada vez, 

e) Cronometrar a duração do Expediente e da Ordem do Dia e do tempo dos 
oradores inscritos, amunciando o inicio e o termino respectivo: 

) Manter a ordem no recinto da Câmara, concedendo a palavra aos oradores 
inscritos, cassando-as, disciplinando os apartes e advertindo todos os que incidirem em 
excessos; 

&) Resolver as questões de order; 

h) Interpretar o Regimento Interno, para aplicação as questões emergentes. sem 
prejuizo de competéncia do Plenário para deliberar a respeito, se o requerer qualquer 
Vereador (Art. 184 ¢ Parágrafos); 

) Anunciar a matéria a ser votada « proclamar o resultado da votação; 

1) Proceder à verificação de quorum, de oficio on a requerimento de Vereador; 

1) Encaminhar os processos e expedientes as Comissões Permanentes. para 
parecer, controlando-lhes o prazo, «. esgotado este sem pronunciamento, nomear relator 
AD HOC nos casos previstos neste Regimento. 

XXI - Praticar os atos essenciais de intercomunicação com o Executivo, 
motadamente: 

2) Receber as mensagens de proposta legislativa, fazendo-as protocolizar, 

b) Encaminhar 20 Prefeito. por oficio, os projetos de Lei aprovados. inclusive por 
decurso do prazo, e comunicar-lhe os projetos de sua iniciativa desaprovados bem 
como os vetos  rejeitados ou mantidos; 

©) Solicitar 20 prefeito as informações pretendidas pelo Plenário e convidi-lo a 
comparecer ou fazer que comparegam à Câmara os seus auxiliares, para explicages, 
quando haja convocação da edilidade em forma regular; 

d) Requisitar as verbas destinadas so legislativo, trimestralmente; 

e) Solicitar mensagem com propositada de autorização logislativa para 
suplementarão dos recursos da Câmara, quando necessário; 

XX - Ordenar as despesas da Câmara Municipal e assinar cheques 
nominativos ou ordens de pagamento, juntamente com o servidor encarregado do 
movimento financeiro; 

XXI - Determinar licitação para contratações administrativas de competéncia 

da Cimara, quando exigivel; 

XXIV - Mandar expedir certiddes requeridas para a defesa 
esclarecimento de situagdes; 

de direito e 

XXV - Exercer atos de poder de policia em quaisquer matérias relacionadas com 
as atividades da Câmara Municipal, dentro ou fora do recinto da mesma. 

=D Art. 16 - O Presidente da Cimara poderá oferecer proposições 10 Plenirio, mas 
deverá afastar-se da Mesa quando estverem as mesmas em discussão e votação. 

Art. 17 - O Vice-Presidente da Câmara salvo o disposto no Art. 18, o seu 
parágrafo único e na hipétese de sua atuagio como membro efetivo da Mesa, nos casos 
de competéncia privativa desse órgão, não possui atribuições proprias, limitando-se « 
substituir  Presidente nas suas faltas e impecimentos. 

Art. 18 - O Vice-Presidente promulgara e fará publicar as resolugdes e decretos 
legislativos sempre que o Presidente, ainda que se ache em exercicio, deixar escoar o 
prazo para fazé-lo. 

Parigrafo Unico - O disposto nesto artigo aplica-se leis municipais quando o 
Prefeito o o Presidonts da Câmara, sucessivamente, tenham deixado precluir a 

de sua promulgação e publicagio subsequente. 

Art. 19 - Compete 0 Secretirio: 

T- Organizar o Expediente e a Ordem do Dia; 
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I - Fazer a chamada dos Vereadores ao abrir-se a sessão e mas ocasiões 
determinadas pelo Presidente, anotando os comparecimentos e as ausências; 

m- Ler devam ser do conhecimento 
da Casa, 

, as proposições e demais papeis que 

IV - Fazer a inscrição dos oradores na pauta dos — trabalhos; 

V - Redigir as atas, reunindo os trabalhos da sessão e assinando-as juntamente 
com o Presidente; 

VI - Gerir a corrospondência da Casa, providenciando a expedição de ofícios em 
geral e comunicados individuais aos Vereadores; 

VI - Coadjuvar o Presidente na direção dos serviços suxiliares da Câmara; 

VII - Certificar a frequência dos Vereadores, para o efeito de percepção da 
parte variável da remuneração; 

IX - Registrar, em livro próprio, os precedentes firmados na aplicação do 
regimento interno, para solução de casos futuros; 

X - Manter a disposição do Plenário, os textos legislativos de manuseio mais 
froquente; 

XI - Manter em cofre fechado as atas lacradas de sessões secretas. 

CAPITULO E 

DO PLENÁRIO 

=& Art. 20 - O Plenirio é o órgão deliberativo da Câmara, constituindo-se do 
conjunto dos Vereadores em exercício, em local, forma e número legal para deliberar. 

$ 1º - O local e o recinto de sua sede e só por motivo de força maior o Plenário 
sereunira, por decisão própria, em local diverso. 

§2° - A forma legal para deliberar e a sessão. 

$ 3° - Número é o quorum determinado na Constituição Federal, na Lei de 
organização Municipal ou neste Regimento para a realização das sessões e para as 
deliberações. 

§ 4° - Integra o Plenário o suplente do Vercador regularmente convocado, 
enquanto dure a convocação, 

At 21 - São atribuições do Plenário: 

1 - Elaborar, com a participação do Prefeito, as leis municipais; 

H - Discutir e votar a proposta orgamentaria: 

TN - Apreciar os vetos, rejeitando-os ou mantendo-os; 

IV - Autorizar, sob a forma de loi. observadas as restrições constantes da 
constituição e da legislação incidente os seguintes alos e negócios administrativos: 

2) Abertura de créditos adicionais, inclusive para atender a subvenções e auxilios 
financeiros; 

b) operações de créditos; 

©) Aquisição onerosa de bens imóveis; 

d) Alienação o oneração real de bens imóveis municipais; 

<) Concessão de serviço publico; 

1) Concessão de direito real de uso de bens imóveis municipais; 

2) Finnatura de consórcios intermunicipais; 

h) Criação e alteração da denominação de proprios e logradouros públicos. 

V - Expedir decretos legislativos quanto a assuntos de sus competência privativa. 
notadamente nos casos de: 

2) Cassação do mandato do Prefeito ou de Vereador, 

b) Aprovação ou rejeição das contas do Executivo; 

©) Concessão de licença ao Prefeito nos casos  previstos em lei; 

d) Consentimento para ausentar-se o Prefeito do Municipio por prazo superior a 
rinta dias, por necessidade da Administração; 

e) Atribuição de titulo de cidadão honorária a pessoas que, reconhecidamente, 
tenham prestado relevantes serviços à comunidade; 

f fixação e/ou atualização dos subsídios do Prefeito e de reprosentação do 
prefeito e vice - Prefeito; 

#) Constituição de Comissão Permanente: 

h) Constituição de Comissão parlamentar do Inquérito; 

1) Delegação a0 Prefeito para elaboração legistativa. 

VD Expedir resoluções sobre assuntos de sua economia interna, mormente quanto 
40s seguintes assuntos: 

1) Alteragio do Regimento Intemo; 

b) Destituição de membro da Mess; 

) Concessio de licença a Verondor, nos cusos permitidos 

d) Fixação ou atualização de subsídios dos Vereadores de Representação do 
Presidente da Cimara: 

e) Julgamento de recursos de sua competência, nos previstos na Lei de 
Organização Municipal ou neste Regimento; 

) constituição de Comissão Especial de Estudo. 

VE - Processar e julgar o Prefeito ou Vereador pela pratica de infração político - 
administraiva; 

VI - Solicitar informações ao Prefoito sobre assuntos de Administragdo, quando 
delas careça; 

IX - Convocar o Prefeito o seus auxiliares diretos, para explicações perante o 
Plenário sobre matérias sujeitas & fiscalização da Câmara, sempre que o exigir o 
interesse pitblico; 

X - Eleger a Mesa e as Comissões Permanentes e destituir os seus membros nos 
casos e na forma previstos neste Regimento;, 

XI - Autorizar a transmissão por radio ou televisio. ou a filmagem e » gravação 
de sessões da Câmara; 

XH - Dispor sobre a realização de sessões sigilosas, nos casos concretos (Art 
103 

XII - Autorizar a utilização do recinto da Câmara para fins estranhos a sua 
finalidade, quando for de interesse publico. 

CAPÍTULO 1 

DAS COMISSÕES 

SECAOT 

DA FINALIDADE DAS COMISSOES E DE SUAS MODALIDADES 

— Art. 22 - As comissbes são órgãos técnicos compostos de 3 (irés) Vereadores 
com a finalidade de examinar matéria em tramitação na Câmara e emitir parecer sobre 2 
mesma, ou de proceder a estudos sobre assuntos de natureza essencial, ou ainda, de 
investigar fatos determinados de interesse da Administração. 

~Art. 23 

representação. 
As Comissões da Câmara são Permanentes. especiais e de 

At. 24 - As Comissões Permanentes incumbe estudar proposições e a 
distribuidos ao seu exame. manifestando sobre eles sua opinião para orientação do 
Plenário. 

= Parágrafo Unico - As Comissões Permanentes são as seguintes: 

T- De Constituição. Justiga, Legislação, Redação de Leix e Urbanismo; 

U - De Orçamento, Finanças e 
Agricultura; 

Tomada de Contas, Cultura, Viação, é 

IIT - De Bem Estar Social, Indústria é Comércio; 

Art. 25 - As Comissões Especiais destinadas a proceder a estudo de assunto de 
especial interesse do Legislativo terão suas finalidades especificadas na resolução que 
as constituir, a qual indicará também o prazo para apresentarem o relatório de seus 
trabalhos. 

(Continua na próxima página) 
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Art. 26 - A Câmara poderá constituir Comissões Especiais de Inquérito, com a 
finalidade de apurar irregularidades administrativas do Executivo, da Administragio 
Indireta e da própria Câmara, não podendo, porém, ser criadas novas Comissões de 
Inquérito quando pelo menos duas se acharem em funcionamento. 

Parágrafo Unico - A Câmara constituirá Comissão Processante para fins de 
apurar a prática de infração político - administrativa do Prefeito ou de Vereador. 
observado o disposto na lei federal aplicável e na Lei de Organização Municipal. 

Art. 28 - As Comissões de Representação serão constituídas para representar « 
Câmara em atos externos de caráter cívico ou cultural, dentro ou fora do território do 

Município. 

Art. 29 - Os membros das Comissdes Permanentes serão eleitos na sessá 
seguinte & da eleição da Mesa por um período de 2 (dois) anos, mediante escrutinio 
publico, considerando-se eleito em caso de empate, o Vereador do partido ainda não 

” Tepresentado em outra Comissão, ou o Vereador ainda não eleito para nenhuma 
Corissão, ou finalmente, o Vereador mais votado nas eleições municipais. 

á votação separada para cada Comissão, através do cédulas 
s ou manuscritas, - assinadas pelos votantes, com indicação dos: 

ria respectiva, ou quaisquer outro critério de 

para integra-las o presidente da Câmara, o Vereador que não se achar em exercicio e o 
suplente deste. 

$ 3º - O Vice - Presidente, o Secretário e o suplente de Secretário somente 
poderão participar da Comissão permanente quando não seja de outra forma possivel 
compó-la adequadamente. 

Art. 30 - As Comissões Especiais serão constituídas, por proposta da Mesa ou 
pelo menos 3 (três) Vereadores, através de resolução que atenderá aos dispostos no 
artigo 107, 

§1°- O Presidente da Câmara indicara os membros das Comissões Especiais, 
observada 3 composição partidiria sempre que possivel 

2º - A Comissão Especial extinguir-se-4 findo o prazo de sua duração, indicado 
na resolução que a constítuir, haja ou não concluido os seus trabalhos. 

§3° - A Comissão Especial relatará suas conclusões ao Plenário, através de seu 
presidente, sob a forma de parecer fundamentado e. se houver que propor medidas, 
Ooferecerá projetos de resolução, 

Art. 31 - As Comissões de Ínquérito aplica-se o disposto no artigo anterior. 

$1º -A Comissão de Inquérito poderá examinar documentos municipa; 
testemunhas e solicitar, através do Presidente da Camara, as informações neces: 
prefeito, ou a dirigente da entidade de Administração Indireta 

§ 2° - Mediante o relatório da Comissão, o plenário — decidirá sobre as 
providências cabiveis. no âmbito político - administrativo através de decreto logislativo 
aprovado pelo menos per 23 (dois tergos) dos Vereadores presentes. 

$ 3º - Deliberara. ainda, o Plenário sobre a conveniéncia do envio de copias de 
peças do inquérito a justiça, com vista a aplicação de sanções civis ou penais aos 
responsáveis pelos atos objeto da investigação. 

Art. 32 - O membro da Comissão permanente poderá, por motivo justificado, 
solicitar dispensa da mesa. 

Art. 33.- Os membros das Comissdes Permanentes serão destituidos caso não 
comparecem a 3 (três) reuniões consecutivas ordinárias, ou 5 (cinco) infercaladas da 
respectiva Comissão, salvo motivo de forga maior devidamente comprovado. 

Art. 3 - o Presidente da Cimara poderd substituir, a seu critério, qualquer 
‘membro da Comissão Especial ou da Comussio de Representação. 

Art. 35 - As vagas nas Comissdes por renúncia, destituigio, ou por extinção ou 
perda de mandato de Vereador serão das por livie designagao de qualquer Vereador 
pelo Presidente Cémara, observado o disposto nos $ 2º e 3º do Art. 29. 

SECAOT 

DO FUNCIONAMENTO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

2 Art. 36 - As Comissdes Permanentes. logo que constituidas, reunir-se-io para 
eleger os respectivos Presidente e Vice - Presidente ¢ prefixar os dias e horas em que se 
reunirão ordinariamente. 

— Att. 37 - As Comissdes Permanentes ndo poderdo se reunir salvo para emitirem 
parecer em matéria sujeita a regime de urgéncia especial, no periodo destinado à Ordem 
do Dia da Câmara, quando, então, a sessão pleniria será suspensa, de oficio, pelo 
Presidente da Camara. 

— Art. 38 - Compete aos Presidentes das Comissões Permanentes: 

1- Convocar reuniões extraordinárias da Comissão; 

11 - Presidir as reuniões da Comissão ¢ zelar pela ordem dos trabalhos; 

T - Receber as matérias destinadas à Comissão e designar-lhe relator; 

IV - Fazer observar os prazos dentro dos quais a Comissão devera desincumbir- 
se de seus misteres; 

- Representar a Comissão nas relações com o Mesa, o Plenrio, 

Parágrafo Unico - Aos atos dos Presidentes das Comissões com as quais não 
concorde qualquer de seus membros, caberá  recurso para o Plenário no prazo de 3 
(trés) dias, salvo se tratar de matéria colocada em regime de urgéncia e de emendas e 
subemendas apreciadas a Mesa e aprovadas pelo Plenário. 

— Art. 39 - As Comissões Permanentes deliberarão por maioria de votos, sobre o 
pronunciamento do relator o qual se aprovado prevalecerá como parecer 

Art. 40 - Quando a Comissão de Constituição, Legislagio, Justiça, Redação 
Final e Urbanismo, manifestar-se sobre o veto produzirá, com o parecer, projeto de 
decreto legislativo, propondo a rejeição ou a aceitação do mesmo 

_ ANm 41 - Somente serão dispensados os pareceres das (omissões. por 
deliberação do Plenário, mediante requerimento escrito de Vereador ou solicitação do 
Presidente da Câmara por despacho nos autos, quando se tratar de proposição colocado 
em regiões de urgência especial, na forma do Art. 96, ou em regime do urgência 
simples, na forma do artigo 97, e seu Parágrafo único. 

SEÇÃO TE 

DA COMPETÊNCIA DAS COMISSÕES PERMANENTES 

— Art. 42 - Compete & Comissão de Constituigio, Legislação, Justiça, Reda 
Final e Urbanismo, manifestar-se sobre todos os assuntos entregues a sua apreciag 
nos aspectos constitucional e legal e, quando já aprovados pelo Plenário. analisa-los 
sob o aspecto lógico e gramatical, de modo a adequar so bom vernáculo o texto das 
proposições. 

$ 1º - Concluindo a Comissão, pela ilegalidade ou inconstitucionalidade de um 
projeto, sou parecer seguirá ao plendrio para ser discutido o, somente quando for 
Tejeitado, prosseguirá aquela sua tramitação. 

§2°- A Comissão, imanifestar-se-á sobre o mérito da proposição assim entendida 
a colocação do assunto sob o prisma de sua conveniência, utilidade e oportunidade 

nos casos seguintes: 

2) Organização administrativa da Prefeitura ¢ da Câmara; 

b) Criação de entidade de Administração indireta ou de fundagio; 

<) Aquisição ou alienação de bens imóveis; 

d) Firmatura de convênios e consbrcios; 

) Concessão de licença ao Prefeto ou a Vereador, 

1) Alteração de denominação de próprios municipais e logradouros. 

$ 3º - Compete, ainda, & Comissão denominada no caput deste artigo manifestas 
se sobre exccugdo de obras públicas, construção de edifícios públicos municipais, 
abertura e conservação de rua, parques, jardins e outros assuntos relacionado a 
urbanismo, 

Art. 43 - Competo & Comissão de Orçamento a opinar obrigatoriamente sobre 
todas as matérias de caráter financeiro, e especialmente quando for o caso de: 

1- Proposta orçamentaria; 

11 - Orçamento plurianual; 
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M - Proposições referentes & matéria tributaria, abertura de créditos, empréstimos 

públicos e as que, direta ou indiretamente alteram a despesa ou a receita do município, 
acaretem responsabilidade 2o erário municipal ou interessem ao crédito e ao 
património público municipal; 

IV - Proposições que fixem ou aumentem os vencimentos do funcionalismo & 
que fixem ou atualizem os subsídios do Prefeito e dos Vereadores ¢ a verba de 
representação do Prefeito, ao Vice - Prefeito e do Presidente da Câmara. 

Art. 44 - Compete à Comissão de Orçamento, Finanças, Tomada de Constas. 
Cultura, Viação e Agricultura opinar nas matérias referentes á assuntos ligados às 
atividades produtiva em geral. a educação ¢ à cultura o & assuntos educacionais e 
artísticos inclusive histórico. 

Parágrafo Único - Compete a Comissão opinar sobre: 

2) Concessão de bolsas de estudos: 

b) Reorganização administrativa da Prefeitura, nas áreas de educação e cultura; 

©) Implantação de centros comunitirios, sob a auspicio oficial. 

Art. 45 - Compete a Comissão de Bem Estar Social, indústria e Comercio opinar 
sobre saúde, saneamento, assistência e previdência em geral. 

Art. 46 - Compete a Comissão opinar sobre quaisquer outros assuntos não 
previsto na Comissão previamente descrita. 

An 47 - Sempre que determinada proposição haja sido distribuída a todas as 
Comissões Permanentes da Câmara, por ser obrigatória a sua manifestação quanto 20 
mérito, e tiver parecer contrário de cada uma delas, haver-se-á por rejeitada. 

Parágrafo Unico - o disposto neste artigo não se aplica a proposta orçamentaria, 
0 veto e 20 exame das contas do Executivo. 

Art. 48 - Somente à Comissão de finanças e Orçamento serão distribuidos a 
proposta orgamentaria e o processo referente as contas do Executivo, acompanhado do 
parecer prévio —correspondente, sendo-lhe vedado solicitar a audiência de outra 
Comissão. 

CAPÍTULO IV 

DOS VEREADORES 

Art. 49 - Os Vereadores são agentes políticos investidos de mandato legislativo 
municipal para uma legislatura, cleito pelo sistema partidário e de representação 
proporcional, por voto secreto e direto. 

Art. 50 - É assegurado ao Vereador: 

1 - Participar de todas as discussões e votar nas deliberações do Pleniri 

11 Votar na eleigio da Mesa e das Comissões Permanentes; 

I - Apresentar proposigdes e sugerir medidas que visem ao interosse coletivo. 
ressalvadas as matérias de iniciativa exclusiva do Executivo; 

IV - Concorrer aos cargos da Mesa e das Comissdes Permanentes, salvo 

impodimento legal ou regimental: 

V - Usar da palavra em defesa das proposiges apresentadas, que visem 20 
interesse do Municipio ou em oposição às que julgar prejudiciaix ao interesse publico, 
sujeitando-se as limitações deste Regimento. 

Art. 51 - São deveres do Vereador, entre outros: 

I - Investido no mandato. nio incorrer em incompatibilidade de prevista na 
Constituigio ou na Lei de Organização Municipal; 

11 - Observar as determinações legais relativas ao exercicio do mandato: 

M - Desempenhar fielmente o mandato politico atendendo ao interesse piblico & 
as diretrizes partidárias; 

IV - Exercer a contento o cargo que lhe seja conferido na Mesa eu em Comissão, 
não podendo escusar-so ao sou desemponho, salve disposição em contrário; 

V - Comparecer as sessões pontualmente, salvo motivo e força maior 
devidamente comprovado, e participar das votações salvo quando se encontre impedido: 

VI - Manter o decoro parlamentar; 

VII - Não residir fora do Municipio, salvo com autorização do Plenário em 
cariter excepeional, 

VII - Conhecer e observar o Regimento Intemo. 

Art. 52 - Sempre que o Vereador cometer, dentro do recinto da Câmara. excesso 
que deva ser reprimido, o Presidonte —conhecerá o fato e tomara as providéncias 
‘seguintes, conforme a gravidade: 

1- Adverténcia em Plenirio; 

U - Cassação da Palavra; 

TE - Determinação para retirar-se do Plenário: 

IV - Suspensão da sessão, para entendimentos na sala da Presidência; 

V - Proposta de cassação de mandato de acordo com a legislação vigente. 

Aft. 53 - O Vereador somente poderá licenciar-se: 

1- Por período igual ou superior a 120 (cento e vinte) dias comidos: 

4) Por motivo de doença; 

b) Para tratar de interesses particulares. 

11 - Quando investido na função de Secretário Municipal; 

M - Para desempenhar missões temporárias de caráter cultural de interesse do 
Município. 

Parágrafo Único - Será considerado automaticamente licenciado o Vereador 
investido no cargo de Secretário Municipal, podendo contudo, optar pela remuneragio 
da Vercança. 

Art. 54 - O servidor publico estadual ou muni da administração direta ou 
indireta, exercerá o mandato de Vereador, obedecidas as disposições seguintes: 

1 - Havendo compatibilidade de horários, perceberá as vantagens de seu cargo. 
“emprego ou função sem prejuízos dos subsídios a que faz jus; 

U - Não havendo compatibilidade, ficara afastado de — seu cargo, emprego ou 
função, contando, no entanto. sem tempo de serviço para todos os efeitos legais, exceto 
para promoção por merecimento. 

Aft. 55 - Na hipótese do item II do artigo anterior, o servídor poderá optar pelos 
vencimentos ou salários de seu cargo, emprego ou fungio. 

Parágrafo Único - Neste caso, faltando as sessões da Câmara, o servidor terá 
descontado de seus vencimentos ou salários o valor do jeton a que teria direito. 

Al 56 - A extinção e a cassação do mandato de Vereador dar-se-ão nos casos e 
na forma previstos na Legislagio Federal o nesta lei 

Parágrafo Único - Tratando-se do Presidente da Câmara, a extinção do mandato 
será declarada pelo Juiz do Direito da Comarca mediante requerimento de qualquer 
Vereador, suplente ou do Prefeito. 

Art. 57 - Declarado vago o cargo de Vereador, bem como no caso de Concessão 
de licença por prazo igual ou superior' a 120 dias o presidente da Câmara convocará 
imediatamente 0 suplente. 

§1° - o suplente convocado deverd tomar posse dentro do prazo de quinze dias 
úteis. salvo motivo justo aceito pela Câmara; 

$ 2º - Em caso de vaga, não havendo suplente, o Presidente da Câmara 
comunicará o fato dentro de quarenta e oito horas, diretamente ao Tribunal Regional 
Eleitoral; 

§3° - Enquanto a vaga a que se refere o $ 2º não for preenchida, caleular-se- o 
quorum em função dos Vereadores remanescentes. 

CAPITULO [ 

DA REMUNERAGAO DOS VEREADORES 

At 5§ - A remuneragio dos Vereadores sera fixada e atualizada na forma e nas 
spocas previstas na Constituigao Federal e na Lei Federal Complementar. obedecidos 
os limites ali indicados. 

Art. 59 - Resolugio especial fixara a verba de  reprosentagio do Presidente da 
âmara ¢ dispor sobre a forma de sua  atualização monetária anual 

(Continua na pre ima pagina) 
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AR 60 - Ao Vereador em viagem a serviço da Câmara, para fora do Município é 
assegurado o ressarcimento dos gastos com locomoção, alojamento e alimentação, 
exigida a comprovação de despesas sempre que possível. 

TITULO M 

DAS PROPOSIÇÕES E DA SUA TRAMITAÇÃO 

CAPÍTULOI 

DAS MODALIDADES DE PROPOSIÇÃO E DE SUA FORMAÇÃO 

Art. 61- Proposição é toda matéria sujeita a deliberação do Plenário, qualquer 
que seja o seu objeto. 

Art. 62- São modalidades de proposição: 

a) Os projetos - de - lei; 

1) Os projetos de decreto legislativo; 

0) Os projetos de resolução; 

d) Os projetos substitutivos; 

©) As emendas e subemendas; -~ 

) Os vetos; — 

) Os pareceres das Comissões - Permanentes; ” 

1) Os relatérios das Comissões Especiais de qualquer natureza; <” 

D As indicações; 

1 Os requerimentos; 

1) Os recursos; 

m) As representações. 

Art. 63 - As proposições deverão ser redigidas em termos claros, objetivos e 
concisos, em língua nacional e na ortografia oficia, e assinadas pelo autor ou autores. 

Art.64 - Exceção feita das emendas, subemendas e vetos, as proposições 
deverão conter ementa indicativa do assunto a que se referem. 

Art. 65 - As proposições consistentes em Projeto de Lei, decreto legislativo, de 
resolução ou de projeto substitutivo deverão ser oferecidas articuladamente, 
'acompanhadas de justificação — por escrito. 

Art. 66 - Nenhuma proposição poderá inchir matéria estranha a0 seu objeto. 

Art. 67 - É assegurado a0 assessor juridico do Poder Executivo, independente de 
se inscrever em lista especial na Secretária da Câmara o direito de usar da p: 
durante as duas discussões em Plenário, a pedido da Mesa ou a requerimento verbal de 
qualquer Vereador, podendo opinar sobre a elaboração de Atas e todas as modalidades 
de proposição descrita no artigo 62 deste Regimento Intemo. 

CAPITULO I 

DAS PROPOSICOES EM ESPECIE: 

Art. 68 - Toda matéria legislativa de competéncia da Câmara, dependente de 
manifestação do Prefeito, será objeto de projeto de lei; todas as deliberagdes privativas 
da Câmara, tomadas em Plenirio, que independem do Executivo, terão forma de decrete 
legislativo ou de resolução, conforme o caso. 

$ 1° - Destinam-se os decretos legislativos a regular as matérias de exclusiva 
competéncia da Câmara, sem a sanção do Prefeito e que tenham efeito extemo. 

$ 2º - Destinam-se as resoluções a rogular as matérias de caráter politico ou 
inistrativo relativas a assuntos de economia interna da Câmara. 

Art. 69 - A iniciativa dos projetos-de-lei cabe a qualquer Vereador, i Mesa da 
Câmara, às Comissões Permanentes e ao Prefeito, ressalvados Os casos de iniciativa 
exclusiva do Executivo e do Legislativo, conforme determinações constitucional, ou 
deste Regimento Intemo. 

Art. 70 - Substitutivo é projeto de lei, de resolução ou de decreto legislativo 
apresentado por um Vereador ou Comissão para substituir outro já apresentado sobre e 
mesmo assunto. 

Parágrafo Unico - Não é permitido substitutivo parcial eu mais de um 
substiutivo ao mesmo projeto. 

Art. 71 - Emenda é a preposição apresentada como acessório da outra. 

$1º - As emendas podem ser supressivas, substitutivas, aditivas e modificativas. 

$ 2º - Emenda supressiva e a proposição que manda erradicar qualquer parte da 

§ 3° - Emenda substitutiva é a proposição apresentada — como sucedônio de 
outra. 

$ 4 - Emenda aditiva é a proposição que deve ser acrescentada a outra. 

§ 5° - Emenda modificativa é a proposição que visa alterar a redação da outra. 

$6 - A emenda apresentada a outra emends denomina-se sub emenda. 

Art. 72 - Veto é a oposição formal e justificada do Prefeito a projeto de lei 
aprovado pela Câmara, por considerá-lo inconstitucional, ilegal ou contrario ao 
interesse publico. 

Art. 73 - Parecer é o pronunciamento por escrito da Comissão permanente sobre 
matéria que lhe tenha sido regimentalmente distibuida. 

§1°- 0 parecer será individual e verbal somente na hipótese do Art. 40. 

§ 2º- o parecer poderá ser acompanhado de projeto substitutivo ao projeto de 
lei, decreto legislativo ou resolução que susciton a manifestação da Comissão, sendo 
obrigatório esse  acompanhamento nos casos dos Arts. 41, 94 e 166. 

Art. 74 - Relatério da Comissão Especial é o pronunciamento escrito por esta 
elaborado, que encerra as suas conclusões sobre o assunte que motivou a sua 

Parágrafo Único - Quando as conclusões das Comissões Especiais indicarem a 
tomada de medidas legislativas, o relatório poderá ser acompanhado de projeto de lei, 
decreto legislativo eu resolução salvo se se tratar de matéria de iniciativa reservada ao 
Prefeito. 

M Art. 75 - Indicação é a proposição escrita pela qual o Vereador sugere medidas 
de interesse público aos poderes competentes. - 

Art. 76 - Requerimento é fodo pedido verbal eu escrito de Vereador ou de 
Comissão, feito so Presidente da Câmara, eu por —seu intermédio, sobre assunto do 
Expediente ou da Ordem do Dia, ou de interesse pessoal do Vereador. 

$ 1º Serio verbais e decididos pelo Presidente da Câmara os roquerimentos que 
solicitem: 

1- A palavra ou a desistência dela. 

- Permissão para falar sentado; 

- Leitura de qualquer matéria para conhecimento cdo - Plenário; 

IV - Observância de disposição regimental: 

V- Retirada, pelo autor, de requerimento ou proposição ainda não submetidas & 
deliberação do Plenário; 

VI Requisição de documento, processo, livro eu publicação existente da Câmara 
sobre proposição em discussio; 

VI - Justificativa de veto e sua transcrição em ata; 

V - Retificação de ata; 

TX - Verificagio de quorum. 

$ 2° - Serão igualmente verbais o sujeitas à deliberação do —Plenário os 
Tequerimentos que solicitem: 

1 Prorrogação de sessão ou dilagio da própria prorrogação; 

- Dispensa de leitura da matéria constante da Ordem do Dia; 

- Destaque de matéria para votagio; 

IV- Votação a descoberto; 

V- Encerramento de discussão; 

cionados com matéria em VI- Manifestação do Plenirio sobre aspectos r 
debate; 

(Continua na próxima página) 
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VIII - Voto de louvor, congratulações, pesar ou repúdio. 

$ 3º - Serão escritos e sujeitos à deliberação do Plenário; os requerimentos que 
versem sobre: 

1. Renuncia de cargo na Mesa ou Comissão; 

- Licença de Vereador; 

0 - Juntada de documentos a processo ou desentranhamento; 

IV - Insergiio em ata de documentos; 

V- Preferéncia para discussio de matéria ou redugdo de intersticio rogimental 
para discussio; 

VI - Inclusão de proposição em regime de urgência especial ou simples, 

VI - Refirada de proposição já colocada sob deliberação do Plenirio; 

VIT - Anexação de preposições com objeto idéntico; 

IX- Audiéncia do Comissão Permanente; 

X - Informagdes solicitadas ao Prefeito ou per seu intermédio ou a entidade 
pública ou particulares; 

XT - Constituição de Comissao Especiais; 

XI - Convocação do Prefeito e auxiliar direto para prestar esclarecimentos em 
Plenário. 

Art. 77 - Recurso é toda petição de Vereador ao Plenário contra ato do 
presidente, nos casos expressamente previstos neste Regimento Interno. 

Art. 78 - Representação é a exposição escrita e circunstanciada do Vereador ao 
Presidonte da Câmara, visando à destituição de membro da Comissão Permanente, ou 
a0 Plenário, visando à destituição de membro da Mesa, nos casos previstos nestes 
Regimento. 

CAPÍTULO I 

DA APRESENTAÇÃO E DA RETIRADA DA PROPOSIÇÃO 

& Art. 79 - Exceto nos casos das alin 
projetos substitutivos oriundos ds ões, todas as demais apresentada na 
Secretaria da Câmara, que as carimbará com designação da data, e as numerará, 
fichando-as em seguida e encaminhando-as so Presidents. 

s "e”, “P', "g" e "h" do Art. 62 e nos 

$ 1° - Todas as modalidades de proposigio constante no art. 62 deverio ser 
entregues na Secretiria da Câmara obrigatoriamente no minimo em 03 (tré: 
antecedéncia de 48 (quarenta e oito horas) antes da convocagio da Reunido Ordiniria, 
excerto as do caput do artigo que deverão ser entregues no minimo em 02 (duas) vias; 

§ 2° - As propostas Orgamentarias e o Orgamento Plurianual deverão ser 
apresentada na Secretiria da Câmara somente em 01 (uma) via. 

Aft. 80 - Os projetos substitutivos 
como os relatérios das Comissdes Especi 
om encaminhamento a0 Presidento da Câmara. 

s Comissdes, os vetos, os pareceres bem 
será aprosentadas nos proprios processos 

Art. 81 - As emendas e subemendas serão apresentadas a Mesa até 48 (quarenta 
€ oito) horas antes do inicio da sessio em cuja ordem do dia se acha incluida a 
proposigio a que se referem, para fins de sua publicago, a não ser que sejam 
oferecidas por ocasião dos debates; ou se tratar de projeto em regime de urgéncia 
especial; ou quando estejam elas assinaladas pela maioria absolta dos vereadores. 

§1° - As emendas a proposta orgamentaria serão oferecidas no prazo de 02(dois) 
dias a partir da inserção da matéria no Expediente; 

§2° - A emenda aos projetos de codificação serão apresentadas prazo de 
20(vinte) dias à Comissio de Constituigio, Justiga, Legislagio, Redação Final e 
Urbanismo, a partir da data em que esta receba o processo, sem prejuizo daquelas 
oferecidas ocasião dos debates. 

Art. 82 - As reprosontagdes se acompanhario sempro, obrigatoriamente de 
documentos hábeis que as instruam e, a critério do seu autor, de rol de testemunhas, 
devendo ser oferecidas em tantas vias quantas forem os acusados. 

Art. 83 - O Presidente ou a Mesa, conforme o caso, o aceitará proposição: 

1- Em matéria que não seja de competência do Município; 

T - Que versar sobre assuntes alheios a competência da Câmara ou privativas do 
Executivo; 

T - Que vise delegar a outro Poder atribuições privativas do Legislativo, salvo a 
hipótese de lei delegada: 

IV - Que sendo de iniciativa exclusiva do Prefeito, tenha sido apresentada per 
Vereador. 

V - Que seja apresentada por Verzador licenciado ou afastado; 

VI - Que tenha sido rejeitada anteriormente na mesma sessão legislativa, salvo se 
tratar de matéria de iniciativa exclusiva do Prefeito, ou que tenha sido subscrita pela 
maioria absoluta do Legislativo; 

VI - Que seja formalmente inadequada, por náo observados os requisitos dos 
art. 63,64,65 e 6; 

VI - Quando a emenda ou subemenda for apresentada fora do prazo, não 
observar restrição constitucional 20 poder de emendar, ou não tiver relação com a 
matéria da proposição principal; 

IX - Quando a representação não se encontrar devidamente documentada ou 
argiiir fatos irrelevantes ou impertinentes, 

Parágrafo Unico - Exceto nas hipóteses dos incisos V e VIN - caberá recurso do 
autor ou autores a0 plenário, no prazo de 10 (dez) dias, o qual será distribuído a 
Cormissão de Constituição, Justiça, Legislação e Redação Final e Urbanismo. 

Art. 84 - O autor do projeto que receba substitufivo ou emenda estranha ao seu 
objeto, poderá reclamar contra a sua admissão. competindo ao Presidente decidir sobre 
a reclamação e de decisão caberá recurso ao Plenário pelo autor do projeto ou da 
emenda conforme o caso. 

Parágrafo Único - Na decisão do recurso poderá o Plenário determinar que as 
emendas que não se referirem diretamente a matéria do Projeto, sejam destacadas para 
constituírem projetos separados. 

At. 85 - As proposições poderão ser retiradas mediante requerimento de seus 
autores a0 Presidente da Câmara, se ainda não se encontrarem sob deliberação do 
plenirio, ou com a anuência deste, em caso contrario. 

$1º - Quando a proposição haja sido subscrita por mais de um autor, é, condição 
de sua retirada que todos requeiram. 

$ 2º - Quando o autor for o Executivo, a retirada deverá ser comunicada através 
de Ofício, não podendo ser recusada. 

Art. 86 - No inicio de cada legislatura, a Mesa ordenará o arquivamento de todas 
as proposições apresentadas na legislatura anterior que se achem sem parecer ou 
comparecer contrário das Comissões competentes, exceto os originários do Executivo, 
sujeitos à deliberação em certo prazo. 

Parágrafo Único - O Vereador autor de proposição arquivada na forma deste 
artigo, podera requerer o seu desarquivamento e retramitação. 

Art. 87 - Os requerimentos a que se refere o $ 1º do Art. 47 serão indeferidos 
quando impertinentes, repetitivos ou  manifestados contra expressa disposição 
regimental, sendo irrecorrível a decisão, 

CAPIULO TV 

DA TRAMITAÇÃO DAS PROPOSICOES 

ARt 88 - Recebida qualquer proposição escrita, será encaminhada ao Presidente 
da Câmara, que determinara a sua tramitação no prazo máximo de 3 (três) dias. 
observado o disposto neste capítulo. 

Art. 89 - Quando a proposição consistir em projeto lei, de decroto legislativo, de 
resolução ou de projeto substitutivo, uma vez lida pelo Secretário durante o 
Expediente, será pelo Presidente encaminhada Comissoes competentes para os 
pareceres técnicos. 

$ 1º - No caso do § 1º do Ast. 81, o encaminhamento só se fará após escoado o 
prazo para emendas ali previsto. 

$ 2º - No caso de projeto substitutivo oferecido por determinada ficará 
prejudicada a remessa do mesmo a sua própria autora. . 

$ 3º - Os projetos originários elaborados pela Mesa ou por Comissão permanente 
ou Especial em assuntos de sua competéncia dispensaram parcceres para — sua 
apreciagio pelo plenirio, sempre que o requerer o seu proprio autor e a audiéncia não 
for obrigatoria, na forma deste Regimento, 

(Continua na préxima página) 
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ESTADO DO PIAUÍ , 
CÂMARA MUNICIPAL DE BETANIA DO PIAUÍ. 

Arl.90 - As emendas e subemendas à que se referom oz § 1º e 2º do Art. 82 
serão apreciadas pelas Comissõe: ção originará, as d. 
somente serão objetos de manifestação das (‘omissoes quando aprovadas pelo ple: 
retomando-lhes. então o processo. 

Art. 91 - Sempre que o Prefeito vetar no todo ou em parte determinada 
proposição aprovada pela Cimara. comunicado o veto a esta. a matéria 
incontinentimente encaminhada @ Comissão de Constituição, Tustiça, Legisla 
Redação Final e Urbanismo. 

Art. 92 - Os pareceres das Comissões Permanentes serão obrigatoriamente 
incluídas na Ordem do Dia em que serãio apreciadas as proposições a que s referem. 

—A 93 - As indicações, após lidas no Expediente. serio encaminhadas. 
independentemente de deliberação do Plenário. por meio de ofício. a quem de direito, 
através do Secretário da Câmara. 

Parágrafo Unico - No caso de entender o Presidente que a indicação não deva ser 
encaminhada, dará conhecimento da decisão ao autor e solicitara o pronunciamento da 
Comissão competente, cujo parecer será incluido na Ordem do Dia, Independentomente: 
de sua previa figuração no Expediente. 

Art. 94 - Durante os debates. na Ordem do Dia. poder 
requerimentos que se refiram estritamente ao assunto discutido. Esses requerimentos. 
estarão sujeitos a deliberação do Plenário, sem prévia discussão. admitindo-se, 

tretanto. encaminhamento de votação pelo proponente e pelos lideres partidários. 

ser apresentados 

Art. 95 - Os recursos contra atos do presidente da Câmara serão o interpostos 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias. contados da data de ciéncia da decisão, por simples 
petigio e distribuição a Comissão de (onstituição, Justiga. Legislação, Redação Final & 
Urbanismo, que emitirá parecer acompanhado de Projeto de Resolugao. 

Att. 96 - As proposições poderá tramitar em regime de urgência especial ou de 
urgéncia simples. 

$ 1º - O regime de urgência vspecial implica a dispensa de exigências 
regimentais, exceto quorum e pareceres obrigatórios e assegura a proposição, inclusio 
com prioridade na Ordem do Dia 

$2º - O regime de urgência simples implica na impossibilidade de adiamento de 
apreciação da matéria e exclui 05 pedidos de vista e de audiência de comissão a que 
não esteja afeto o assunto, assegurando a proposição incluxão, em segunda prioridade. 
na Ordem do Dia. 

Art. 97 - A concessão de urgência especial dependerá de assentimento do 
plenário, mediante provocação por escrito, da Mesa ou de Comissão, quando autores de 
proposição em assunto de sua competência privativa ou especialidade, ou ainda por 
proposta de pelo menos — 2/3 (dois terços) dos membros da ecilidade. 

§ 1°- O Plenário somente concederá a urgência especial quando a proposição. 
por seus objetivos, exija apreciação pronta. sem o perderá a oportunidade ou a 
eficácia. 

$ 2º - Concedida a urgência especial para projeto ainda sem parecer, será feito 
o levantamento da sessão, para que se pronunciem as Comissões competentes em 
conjunto, imediatamente, após o que o projeto será colocado na Ordem do Dia da 
própria sessão. 

§ 3º- Caso não seja possível obter-se de imediato o parecer conjunto das 
Comissbes competentes, o projeto passará a tramitar no regime de urgência simples. 

Art. 98 - O regime de urgência simples será concedido pelo Plenário por 
requerimento de qualquer Vereador, quando se tratar de matéria de relevante inferesse 
público ou de requerimento escrito que exige, por sua natureza, a pronta deliberação do 
Plenário. 

Parágrafo Único - Serão incluídas no regime de simples, independentemente de 
manifestação do plenário, as seguintes matérias: 

1- A Proposta orgamentari 
disponha o Legislativo para aprecia-ta; 

a partir do escoamento metade do prazo de que 

11 - Os projetos de lei do Executivo sujeitos & apreciação em prazo curto, a partir 
das 3 (três) ultimas sessões que se realizem no infercurso daquele; 

1 - O veto, quando escoada 2/3 (dois terços) partes prazo para sua apreciação. 

Art. 99 - As proposições em regime de urgência  especial ou simples e aquelas 
com parsceres ou para as quais não sejam estes exigíveis ou tenham sido dispensados 
prosseguirão sua tramitação. 

Diário Oficial dos Municípios 

TiTULO IV 

DAS SESSÕES DA CÂMARA 

CAPÍTULO | 

DAS SESSÕES EM GERAL 

A 100 - As sessões da Câmara são ordinárias, extraordi 
assegurado o acesso as mesmas do público em geral 

as ou solenes, 

$1º - Para assegurar-se a publicidade as sessões da Câmara, publicar-se-á a 
pauta e o resumo dos trabalhos através da imprensa oficial ou não; 

$ 2º - Qualquer cidadão poderá assistir as seções Câmara na parte do recinto ao 
público, desde que: 

1 Apresente-se convenientemente: 

11 - Não porte ama; 

1M - Consarve-se em siléncio durante os trabalhos; 

IV - Não manifeste apoio ao desaprovagio ao que se passa em Plenário: 

V - Atenda as determinações do Presidente. 

$3º - O Presidente determinari a retirada do assistente que se conduza de forma 
2a pesturbar os trabalhos e evacuara o recinto sempre que o julgar necessário 

Art. 101 - As sessdes ordinirias serio 03 (três) mensais realizando-se nos dias 
úteis, ou em fins de semana com duragio de O3(três) horas, das 09:00 horas até às 
12:00 horas, ou de 14:00 horas as 17:00 horas. 

Paragrafo Unico - A promogação das sessões ordinarias determinada pelo 
Plenirio, por proposta do Presidente ou a roquerimento verbal do Vereador, pelo tempo 
estritamente necessário, jamais inferior a 15 (quinze) minutos. a conclusio de votações 
de matéria já discutida 

Art. 102 - As sessões extraordinárias realizar-so-ão qualquer dia da semana ¢ a 

qualquer hora, inclusive domingos e feriados, ou após as sessões ordinárias; 
$ 1º - Somente se realizarão sessões extraordinárias quando se tratar de matérias 

altamente relevantes e urgentes, entre as quais se incluem a proposta orçamentaria, o 
veto e quaisquer projetos de lei do Executivo formulados com solicitação de prazo. 

AT 103 - As sessões solenes realizar-se-20 a qualquer dia e hora para fim 
especifico, sempre relacionado com assuntos cívicos e culturais. não havendo 
prefixação de sua duração. 

Parágrafo Único - as sessões solenes poderão realizar-se em qualquer local 
seguro e acessível, a critério da Mesa. 

Att. 104 - A Câmara poderá realizar sessões secretas, por deliberação tomada 
pela maioria absoluta de seus membros, para tratar de assunto de sua economia interna, 
quando seja o sigilo necessário & preservação do decoro parlamentar. 

Art. 105 - As sessões da Câmara serão realizadas no recinto designado ao seu 
funcionamento, considerando-se inexistentes as que se realizarão noutro local, salvo 
motivo de força maior devidamente reconhecido pelo Plenário. 

Art. 106 - A Cima 
Organizagio Municipal 

observara o recesso legislalivo determinado na Lei de 

Art. 107 - A Cimara somente se reunira quanto tenham comparecido, a sessio. 
pelo menos 113 (um tergo) dos Vereadores que a compõem 

Parágrafo Único - O disposto neste artigo não se aplica as sessões solenes, que 
se realizarão com qualquer múmero de Vereadores presentes. 

Art. 108 - Durante as sessões, somente os Vereadores poderão permanecer na 
parte do recinto do Plenário lhes é destinada. 

$1% A convite da Presidência, ou sugestão de qualquer Vereador, poderão se 
localizar nessa parte, para assistir sessão, as autoridades públicas federais, estaduais ou 
municipais presentes ou personalidades que estejam sendo homenageadas, 

§ 2º - Os visitantes recebidos em Plenário em dias de sessão poderão usar da 
palavra para agradecer a saudação que lhes seja feita pelo Legislativo. 

Art. 109 - De cada sessão da Câmara lavrar-se-á ata — dos trabalhos contendo 
sucintamente os assuntos tratados. a fim de ser submetida ao Plenário. 

(Continua na pre ima página) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BETANIA DO PIAUÍ. 
CAPITULO E 

DAS 'S ORDINARIAS 

AIL 110 - As sessbes ordinárias compoem-se de duas partes: 0 Expediente e a 
Ordem do Dia. 

Art. 111 - A hora do inicio dos trabalhos feita a chamada dos Vereadores pelo 
Secretário, o Presidente, havendo número legal declarará aberta a sessão, 

— Parágrafo Unico - Não havendo númoro loga). o Presidente efetivo ou eventual 
aguardará 15 (quinze) minutos que aquele se completa e. caso assim não ocorra, fará 
lavrar ata sintética pelo Secretário efetivo ou ad hoc com o registro dos nomes dos 
Vereadores presentes. declarando, sem seguida. prejudicada a realização da sessão. vide ost. 427 144 

Art. 112 - Havendo número legal, a sessão se iniciara com o expediente. o qual 
terá a duração máxima de uma hora e meia, destinando-se à discussão da ata da sessão 
anterior e a leitura dos documentos de quaisquer origens 

$ 1º- Nas sessoes em que estejam incluído na Ordem do dia o debate da 
proposta orçamentária, o Expediente será de meia hora 

$ 2º - No Expediente serão objeto de deliberação pareceres sobre matérias não 
constantes da Ordem do Dia, requerimento comuns e relatórios de Comissões 
Especiais. além da data da sessão anterior. 

$ 3° - Quando não houver numero legal para deliberação mo expediente. as 
matérias a que se refere o $ 2° automaticamente ficarão transferidas para o expediente 
da sessão seguinte. 

A 113 - A ata da sessão anterior ficara a disposigao dos Vereadores. para 
verificação, 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão seguinte: ao iniciar-se. esta. o 
Presidente colocará a ata em discussão e, não sendo retificada ou impugnada, será 
considerada aprovada, independentemente de votação, 

$ 1º « Aprovada a ata, será assinada pelo Presidente e pelo Secretário; 

$ 2º - Não poderá impugnar a ata Vereador ausente à SEÇÃO a que a mesma se 
refira. 

Art. 114 - Após a aprovação da ata, o Presidente determinará ao Secretário a 
Ieitura da matéria do Expediente, obedecendo a seguinte ordem 

1- Expedientes oriundos do Prefeito; 

T - Expodicntes oriundos do diversos; 

TA - Expedicates apresentados pelos Vereadores. 

Att. 115 - Na leitura das matérias pelo Secretario, obedecer- 

1- Projetos de Lei; 

T - Projeto do decreto lgislativo; 
I - Projetos de resolução; 

IV - Requerimentos; 

V - Indicagbes 

VI - Pareceres das Comissões; 

VE - Rocursos; 

VIZ - Outras matérias. 

Art. 116 - Terminada a leitura da matéria em pauta, verificará o Presidente o 
tempo_restant 
dedicads 

— $ 1° - O pequeno Expediente destins breves comunicações ou comentirios, 
individusimente, jamais por tempo superior a 05(cinco) mimutos, sobre a matéria 
apresentads, para o que o Vereador deverá se inscraver previamento em lista ospecial 
controlada pelo i 

$ 2° - Quando o tempo rostants do Pequeno Expediento for inforior a O5(cinco) 
minutos , será incorporado ao Grande Expediente 

$ 3º - No Grande Expediente, os Vereadores, inscritos também em lista própria 
pelo Secretário, usarão a palavra pelo prazo máximo de 30 (trinta) minutos, para tratar 
de qualquer assunto de interesse público; 

$ 4° - O orador não poderá ser interrompido ou aparteado mo Pequeno 
Expedients; poderá sê-lo no Grande Expodiente, mas, neste caso, ser-lhe-á assegurado o 
uso da palavra prioritariamente na sessão a soguinte, para complementar o tempo 
regimentsl, independentemente de nova inscrição, facultando-se-ho 

$ 5º - Quando o orador inscrito para falar no Grande Expediente deixar de fazê-lo 
ta de tempo, sua inscrição automaticamento será transferida para a sossão por 

seguinte. 

$6º - O Vereador que, inscrito para falar, não se achar presente na hora em que 
T for dada a palivra, perderá a vez e só poderá ser do novo inscrito em ultimo lugar. 

Art. 117 - Finda a hora do Expediente, por se ter esgotado o tempo, ou por falta 
de oradores, e decorrido o intervalo  regimental, ps à matéria constante da 
Ordem do Dia. 

$ 1º - Para a Ordem do Dia, far-se-á verificagio de presenga e a 
somente prosseguirá so estiver presente a maioria absoluta dos Vereadores. 

sessão 

$ 2º - Não so verificando o quorum regimental, o Presidente aguardará por 15 
(quinze) minutos, como tolerância, antes de declarar encerrada a sessão. 

e Art. 118 - Nenhuma proposição poderá ser posta em discussão, sem que tenha 
sido incluída na Ordem do Dia regularmente publicada com antecedência mínima de 48 
(quarenta o oito) horas do inicio das sessões, salvo disposição em contrário da Lei de 
organização Municipal. 

Parágrafo Único - Nas sessões em que deva ser apreciada a proposta 
orçamentaria, nenhuma outra matéria figurara na Ordem do Dia: 

2) Matérias em regime de ungência especial 

b) Matérias em regime de urgência simples; 

©) Vetos; 

d) Matérias em recdação final; 

6) Matérias em discussão única; 

1) Matérias em segunda discussão; 

b) Recursos; 
) Demais proposições. 

Art 119 - A organiza 
critérios preferenciais: 

da pauta da Ordem do Dia obedeceri aos seguintes 

Parigrafo Unico - As matérias. pela ordem de preferência, figurardo na pauta, 
observada® a ordem cronologica de sua  apresentagio entro aquelas da mesma 
classificagio. 

Art. 120 - O Secretirio procedera i leitura do que se houver de discutir e votar, 
a qual poderá ser dispensada o requerimento verbal de qualquer Vereador, com 
aprovação do Plenirio. 

Art. 121 - Esgotada a Ordem do Dia, anunciari o Presidente. sempre que 
possivel, a Ordem do Dia da sequinte, fazendo distribuir resumo da mesma aos 
Vereadores e se ainda houver tempo, em seguida, concedera a palavra, para explicagio 
pessoal aos que a tenham solicitado, durante a sessão, a0 Secretário, observadas a 
Procedência da inscrição e o prazo regimental. 

Art. 122 - Não havendo mais oradores para falar em explicação pessoal, ou se 
ainda os houver, achar-se, porém, esgotado o tempo regimental. o Presidente declarará 
encerrada a sessio. 

CAPITULO D 

DAS SESSOES EXTRAORDINARIAS 

At 123 - As sessões extraordinirias serão convocadas na forma prevista na Lei 
de organizagio Municipal. mediante comunica escrita aos Versadores. com a 
antecedéncia de 05(cinco) dias e a fixa de edital no átrio do Edifico da Câmara. que 
poderá ser reproduzido pela Imprensa local. 

Parágrafo Único - Sempre que possível, a convocação farse-á em sessão caso 
em que será feita comunicação escrita apenas a mesma. 

Art. 124 - À sessão extraordinária compor-se-á exclusivamente de Ordem do 
Dia, que se restrineirá matéria objeto da convocação. observando-se quanto à 
aprovação da ata da sessão anterior, ou ordinária, o disposto no artigo 113 e seus 
parágrafos. 

Parágrafo Único - Aplicar-se-á, no mais, as sessões 
couber, as disposições atinentes as  sessões ordinárias. 

extraordinárias, no que 

(Continua na próxima página) 
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e , 
ESTADO DO PIAUÍ , 

CÂMARA MUNICIPAL DE BETANIA DO PIAUÍ. 
CAPITULO IV 

DAS SESSOES SOLENES 

Al 125 - As sessdes somente serdo convocadas pelo Prosidente da Câmara, 
através de aviso por escrito. que indicará a finalidads da reuniio. 

$ 1° - Nas sessões solenes não haverá Expedients nem ordem do Dia formal, 
dispensadas a leitura da ata e a verificação de presença. 

§2° - Não haverá tempo predeterminado para o encerramento de sessão solene. 

3º - Nas sessões solenes, somente poderá usar da palavra além do presidente 
da Câmara, o líder partidário ou o Vereador pelo mesmo digno. o Vereador que for 
indicado pelo Plenário Como orador oficial da cerimônia ¢ as pessoas homenageadas. 

TITULO V 

DAS DISCUSSÕES E DELIBERAÇÕES 

CAPTIULO E 

DAS DISCUSSÕES 

Art. 126 - Discussão é o debate de proposição figurante Ordem do Dia pelo 
plenário, antes de se passar 4 deliberação sobre a mesma 

$ 1º - Nao estão sujeitos & discussão: 

1- As indicações. salvo o disposto no parágrafo Único do art. 94; 

11 Os requerimentos a que se refere o art. 76 $ 2% 

TE - Os requerimentos a que se referem o art. 76, $3º, itens 1 a V. 

$2º - O Presidente declarara prejudicada a discussão: 

1 - De qualquer projeto com o objeto idêntico ao de outro que já tenham sido 
aprovado antes, ou rejeitado na mesma sessão legislativa. excetuando-se, nesta 
hipótese, o projeto de iniciativa do Executivo ou subscrito pela maioria absoluta dos 
membros do legistativo; 

1 Da proposição original, quando tiver substituto aprovado; 

I - De emenda ou subemenda idêntica a outra ja aprovada ou rejeitada; 

IV - De requerimento repetitivo. 

Art. 127 - A discussão da matéria constante da Ordem do Dia sóó podeti”sel’ 
síctrvada com da Cârar> 

T An 126 “Terão uma única discussão as proposições seguintes: 

1- As que tenham sido colocadas em regime de urgência especial; 

11 - As que se encontrem em regime de urgência simples; 

TU - Os projetos de leis oriundas do Executivo com solicitação de prazo; 

V-0 veto; 

V - Os projetos de decreto legislativo ou de resolução do qualquer natureza; 

VI - Os requerimentos sujeitos a debates; 

Art. 129 - Terão 2 (duas) discussões todas as proposições não incluídas no art 
128. 

Parigrafo Unico - Os projetos de Lei que 
da Câmara serão discutidos com o intervalo m 
a primeira e 1 segunda discussio. 

sponham sobre o quadro de pessoal 
0 de 48 (quarenta ¢ oito) horas entre 

Art. 130 - Na primeira discussio debater-se-i, separadamente artigo por artigo 
do projeto; na segunda discussão, debater-se-i o projeto em globo. 

$ 1° - Por deliberagio do plenário, a requerimento do Vercador, a primeira 
discussão podera consistir de apreciagio global do projeto. 

$ 2° - Quando se tratar de codificação, na primeira discussio o projeto será 
debatido por capítulos, saldo requerimento de destaque aprovado pelo Plenário. 

$ 3° - Quando se tratar da proposta orgamentaria, as emendas possiveis serão 
debatidas antes do projeto, em primeira discussão. 

Art. 131 - Na discussão única e na primeira discussio, Serão recebidos emendas, 
subemendas e projetos substitutivos apresentados por ocasido dos debates. em segunda 
discussão se administrario emendas e subemendas. 

Art. 132 - Na hipótese do artigo anterior, sustar-se-á discussão para que as 
emendas e projetos substitutivos sejam objeto de exame das Comissões Permanentes a 
que afeta a matéria, salvo se o Plenário rejeita-las ou aprova-las com dispensa de 
parecer. 

Art. 133 - Em nenhuma hipótese a segunda discussão ocorre na mesma sexsão 
que tenha ocorrida a primeira discussio. 

Art. 134 - Sempre que a pauta dos trabalhos incluir mais de uma proposição 
sobre o mestno assunto, a discussão obedecerá a ordem cronológica de apresentação. 

Parágrafo Único - O disposto neste artigo não se aplica projeto substitutivo do 
mesmo autor da proposição originária, 

Art. 135 - O andamento da discussão de qualquer proposição dependerá da 
deliberação do plenário e somente poderá ser proposto antes do iniciar-se a mesma. 

$ 1º - O adiamento aprovado será sempre por tempo determinado. 

$ 2º - Apresentados 2 (dois) ou mais requerimentos de adiamento, será votado. 
de preferência, o que marcar menos prazo. 

$ 3° - Não se concederá adiamento de matéria que se ache om rogimo urgência 
especial ou simples. 

$ 4º - O adiamento poderá ser motivado por pedido de vista, caso em que, se 
houver mais de um, a vista será sucessiva para cada um dos requerentes e pelo prazo 
máximo de 3 (três) dias para cada um deles. 

Art. 136 - O encerramento da discussão de qualquer proposição d: pela 
ausência de oradores, pelo decursos dos prazos regimentais ou por regimento aprovado 
pelo Plenário. 

Parágrafo Unico - Somente poderá ser requerido o encerramento da discussão 
após terem falado pelo menos 2 (dois) Vereadores favoráveis a proposição e 2 (dois) 
“contrários, entre os quais o autor do requerimento, salvo desistência expressa. 

CAPÍTULO E 

DA DISCIPLINA DOS DEBATES 

An 137 - Os debates deverão realizar-se com dignidade e ordem, cumprindo ao 
Vereador atender às soguintes determinações regimentais: 

I - Falari de pé, exceto se tratar do presidents. e quando impossibilitando de 
fazê-lo requererá 20 Presidente antorização para falar sentado. 

U - Dirigir-se ao Presidente ou & 
responder a aparte; 

ara voltado para Mesa, salvo quando 

TM - Não usar da palavra sem a solicitar e sem receber consentimento do Plenário; 

1V - Referir-se ou dirigir-se a outro Vereador pelo tratamento Excelência. 

Art. 138 - O Vereador a que for dado a palavra, deverá inicialmente declarar a 
que título se pronuncia a não poderá: 

1- Usar a palavra com finalidade diferente do motivo alegado para a solicitação: 

H - Desvia-se da matéria vencida, 

I - falar sobre matéria vencida; 

IV - usar de linguagem imprópria; 

V - ultrapassar o prazo que lhe competir, 

VI - deixar de atender às advertências Presidente, 

Art. 139 - O Vereador somente usara da palavra: 

1- No expediente, quando for para solicitar retificação ou impugnação de ata ou 
«quando se achar regulamente inscrito; 

1 - Para discutir matéria em debate, encaminhar votação ou justificar o seu voto: 

TA - Para apartear, na forma regimental; 

TV - Para explicação pessoal: 
(Continua na próxima página) 
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V - Para levar questão e ordem ou pedir esclarecimentos & Mesa; 

VI - Para apresentar requerimento verbal de qualquer rutureza; 

VI - Quando for designado para saudar qualquer visitante. 

Art. 140 - O Presidente solicitará ao orador. por iniciativa própria ou pedido de 
qualquer Vereador, que interrompa o seu discurso nos seguintes casos: 

1 - Para litura de requerimento de prorrogação da sessão: 

T - Para comunicação importante à Câmara; 

1M - Para recepção de visitantes: 

IV - Para votação de requerimento de promogagio da sessão; 

V - Para atender a pedido do palavra “pela ordem” sobre questão regimental. 

Art.141 - Quando mais de | (um) Vereador solicitar a palavra simultancamente. 
o Presidente concedê-la-á na seguinte ordei 

1- Ao autor da proposição em debate: 

1 Ao relator do parecer em apreciagio; 

I - Ao autor da emenda; 

1V - Alternadamente, a quem seja pró ou contra a matéria em debate. 

Art. 142 - Para o aparte, ou interrupção do orador por outro p 
comentário relutivamente a matéria v debate, observar-se-á o seguinte: 

a indagação ou 

1: O aparte deverá ser expresso em fermo corteses e não poderá excoder a & 
(três) minutos; 

T - Não serão permitidos apartes paralelos, sucessivos ou sem licença expressa 
do orador; 

W - Não é permitido apartear ao Presidente nem a0 orador que fala "pela ordem”, 
em Explicação Pessoal, para encaminhamento de votação ou para declaração de voto; 

IV - O aparteante permanecerá de pé quando aparteia e quanto ouve a resposta 
do aparteado. 

Art. 143 - Os oradores ferio os seguintes prazo para uso da palavra: 

1- 03 (três) minutos, para apresentar requerimento de retificagio ou impugnagia 
de ata falar pela ordem. apartear ¢ justificar requerimento de urgéncia especial: 

IL- 5 (cinco) minutos para falar no Pequeno Expediente. encaminhar votação, 
justificar voto ou emenda e proferir Explicagao Pessoal; 

I - 10 (dez) minutos para discutir requerimento, indicação, redação final, artiga 
isolado de proposicio e veto; 

IV - 15 (quinze) minutos para discutir projeto de decreto legislativo ou de 
resolugdo, processo de cassagio de Prefeito Vereadar - salvo a acusado cujo prazo será 
o indicado na lei federal e parecer pela inconstitucionalidade ou ilegalidade de projeto: 

V - 20 (vinte) minutos para falar no Grande Expediente e para discutir projeto de 
lei a proposta orçamentária, a prestação de contas e a destítuição de membro da Mesa 

Parágrafo Único - Será permitida a sessão de tempo de um para outro orador. 

CAPÍTULO TM 

DA DELIBERAÇÕES 

Art. 144 - As deliberações do Plenário serão tomadas por maioria simples, 
sempre que não se exija a maioria absoluta ou a maioria de 2/3 (dois terços), conforme 
as deferminagdes constitucionais, legais ou regimentais aplicáveis em cada caso. 

Parágrafo Único - Para efeito de quorum, computar-se-á a presença do Vereador 
impedido de votar. 

Art. 145 - A deliberação se realiza através da votação. 

Parágrafo Único - Nenhuma proposição de conteúdo normativa, poderá ser objeto. 
de deliberação durante sessão secreta. 

Art. 146 - Os processos de votação são 2 (dois): simbólico e nominal 

$ 1º - O processo simbólico consiste na simples contagem de votos a favor ou 
contra a proposição, mediante convite do Prosidente aos Vereadores para que 
permaneçam sentados ou se levantem, respectivamente; 

$ 2º - O processo nominal consiste na expressa manifestação, de cada Vereador. 
pela chamada, sobre em que sentido vota, respondendo sim ou não. salvo quando se 
tratar de votações, afraves de cédulas em que essa manifestação não será oxtensiva. 

Art. 147 

abandonado por 
Plenário. 

© processo simbólico será a regra geral as votações, somente sendo 
nposição legal ou regimental ou a requerimento aprovado pelo 

$ 1º - Do resultado da votação simbólica, qualquer Vereador poderá requerer 
verificação mediante votação nominal, não podendo o Presidente indeferi-lo. 

$2º- Não se admitirá segunda verificação de resultado da votação. 

§ 3º - O Presidonte em caso de dúvida, poderá, de oficio, repetir a votação 
simbolica para a recontagem dos votos. 

Art. 148 - A votação será nominal nos seguintes casos 

1- Eleição da Mesa ou destituição de membro da Mesa: 

11 - Eleição ou destituição de membro de Comissão Permanente, 

III - Julgamento das contas do Executivo. 

1V - Cassação de mandado do Prefeito on Vereador, 

V - Apreciação de veto: 

VI - Requerimento de urgência especial; 

WH - Criação ou extinção de cargos de Câmara. 

Art. 149 - Uma veziniciada a votação, somente se interromperá se for verificada 
a falta de número legal, caso em que votos já escolhidos serão considerados 
prejudicados. 

Parágrafo Único - Não será permitido ao Vereador abandonar o Plenário no curso 
da votação, salvo se acometido de mal súbto, sendo considerado 0 voto que já tenha 
proferido. 

Art. 150 - Antes de iniciarse a votação, serd assegurada 2 cada uma das 
bancadas partidirias, por um de seus integrantes. falar apenas uma vez para propor aos 
seus co-partidários a orientagio quanto a0 merito da matéria. 

Parigrafo Unico - Não haverá encaminhamento de votagio quando se tratar da 
proposta orgamentaria. de julgamento das contas do Exercicio, de processo cassatorio 
ou de requerimento. 

Art 151 - Qualquer Versador poderi requercr ao Plenirio que aprecic 
isoladamente determinadas partes do texto de proposição, votando-se em destaques 
para rejeita-las ou aprova-as preiminarmente. 

Parágrafo Único - Não havendo destaque quando se tratar de proposta 
orçamentaria, de veto, de julgamento das contas do - Executivo e quaisquer casos em 
«que aquela providencia se revele impraticével 

At 152 - Terão preferência para Yotação as emendas supressivas ¢ as emendas 
substitutivas oriundas das (‘omissoes. 

Parágrafo Único - Apresentadas 02 (duas) ou mais emendas sobre o mesmo 
artigo ou parágrafo. será admissivel requerimento de preferência para a votação de 
emenda que melhor se adaptar 10 projeto, sendo o requerimento apreciado pelo 
plenirio. independentemente de discussão. 

An 153 - Sempre que o parecer da Comissão for pela rejeição do projeto, 
deverá o plenário berar sobre o parecer, antes de entrar na consideração do projeto. 

Art 154 - O Vereador, poderá, 2o votar, fazer declaração de voto, que consiste 
em indicar as razões pela quais adota determinada posição em relação a0 mérito da 
matéria. 

o só poderá ocorrer quando toda a proposição Parágrafo Único - A decla 
tenha sido abrangida pelo voto. 

Art. 155 - Enquanto o Presidente não tenha proclamado o resultado da votaçã: 

poderá o Vereador impugná-la perante o plenário, quando dela tenha participado 
Vereador impedido. 

Parágrafo Único - Na hipótese deste artigo, acolhida impugnação, repetir-se-á a 
votação sem considerar-se o voto que motivou o incidente. 

(Continua na próxima página) 
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Art. 156 - Concluída a votação de projeto de lei, com ou sem emendas 
aprovadas, ou de projetos de Lei substitutivo, será à matéria encaminhada a Comissão 
de Legislação, Justica e Redagio Final, para adequar o texto a correção vemácula. 

Parágrafo Unico - Caberá à Mesa a redação final dos projetos de decreta 
legislativo e de resolução. 

Al 157 - A redação final será discutida e votada depois de sua publicação, 
salvo se a dispensar o plenário a requerimento do Vereador. 

$ 1º - Admitir-se-á emenda & redação final somente quando seja para despoja-la 
de obscuridade ou impropriedade lingiistica 

§2° - Aprovada a emenda, voltará a matéria & Comissão para nova redação final. 

$ 3° - Se a nova redação final for rejeitada, será o projeto muis uma vez 
encaminhada a Comissão, que a reelaborará, considerando-se aprovada se contra ela 
nãovotarem2/3 — (dois terços) dos componentes da edilidade. 

Art. 158 - Aprovado pela Câmara um projeto de Lei, ser enviado so Prefeito, 
para sanção e promulgação ou veto, uma vez expedidos os respectivos autógrafos. 

Parágrafo Único - Os origi dos projetos de lei aprovados serão, antes de 
remessa a Executivo, registrados em livro e arquivados na secretária da Câmara. 

TITULO VI 

DA ELABORACAO LEGISLATIVA E DOS PROCEDIMENTOS DE 
CONTROLE 

CAPITULO T 

DA ELABORACAO LEGISLATIVA 

SEÇÃO1 

DO ORÇAMENTO 

Art. 159 - Recebida do Prefeito a proposta orçamentário. dentro do prazo e na 
forma legal, o Presidente mandará publicá-la e distribuir copia da mesma aos 
Vereadores, enviando-a a Comissão de finanças e orçamento nos 10 (dez) dias 
seguintes, para parecer. 

Parágrafo Único - No decênio, os Vereadores poderão apresentar emendas à 
proposta, nos casos em que sejam permitidas, as quais serão publicadas na forma do 
art 81 

Art. 160 - A Comissio de Finangas e Orgamento pronuncia em 20 (vinte) 
dias. findo os quais, com ou sem parecer. a matéria será incluída como item único da 
Ordem do Dia da primeira sessão desimpedida. 

Art. 161 - Na primeira discussão, poderão os Vereadores manifestar-se, no prazo 
regimental, (artigo 138, V), sobre o projeto e as emendas. assegurando-as preferencias 
a0 relator do parecer da Comissão de Orçamento e Finanças e dos autores das emendas 
10 uso da palavra. 

Art. 162 - Se forem aprovadas as emendas, dentro de (três) dias. a matéria 
retornará à Comissão de Finanças e Orçamento para incorpora-las 10 texto, para o que 
dispora do prazo de 5 (cinco) dias. 

Parágrafo Unico - Devolvido o processo pela Comissio. ou avocada a esta pelo 
Presidente, se esgotado aquele prazo. será reincluida em pauta imediatamente, para 
segunda discussão e aprovagio do Texto dofinitivo, dispensada a fase de redação final 

Art. 163 - Aplicam-se as nonmas desta Sessio a proposta do Orgam 
Plurianual de Investimentos. 

SEÇÃO E 

DAS CODIFICAÇÕES 

Art. 164 - Código e a reunião de disposições legais sobre a mesma matéria, de 
modo orgânico e sistemático, visando estabelecer os princípios gerais do sistema 
adotado e prover completamente a matéria tratada. 

Art. 165 - Os projetos de codificaç: 
distribuídos por copia aos Vercadores e encaminhados a 
observando-se para tanto o prazo de 10 (dez) dias. 

. depois de apresentados em plenario, serio 
Comissão de Justiça, 

$ 1º - Nos 15 (quinze) dias subsequentes, poderão os Vereadores encaminhar 
emendas e sugestões a respeito. 

§1° - A critério da Comissão de Justiça, poderá ser solicitada Assessoria de 
Grgão de assistência ou parecer de especialista da matéria, desde que haja recursos para 
atender a despesa especifica e nesta hipdtese ficará suspensa a tramitação de matéria. 

$ 3 - A Comissão terá 20(vinte) dias para exarar parecer, incorporando as 
emendas apresentadas que julgar convenientes ou produzindo outras em conformidade 
com as sugestões recebidas. 

$ 4º - Exarado o parecer on, na falta deste, observado o disposto no artigo 70, o 
processo se incluirá na pauta da Ordem do Dia mais próxima possível. 

Art. 166 - Na primeira discussão observar-se-á o disposto no § 2º do artigo 130. 

$ º - Aprovado em primeira discussão, voltará o processo a Comissão por mais 
de 10 (dez) dias, para incorporação das emendas aprovadis. 

§2° - Ao atingir-se este estagio, o projeto terá a tramitação normal dos demais 
projetos. 

CAPÍTULO H 

DOS PROCEDIMENTOS DE CONTROLE 

SECAOT 

DO JULGAMENTO DAS CONTAS 

Aft. 167 - Recebido o parecer prévio do Tribunal de Contas, independents de 
leitura em Plenrio, o Presidente fara distribuir copias do mesmo, bem como dos 
balango anual a todos os Vereadores, enviard o processo a Comis 
Orgamento, Tomada de Contas, Cultura, Viagio e Agricultura que terá 20(vinte) dias 
para apresentar ao Plenário seu pronunciamento, acompanhado do projeto de decreto 
legislativo pela aprovação ou rejeição das contas. 

$ 1º - Até 10 (dez) dias depois do recebimento do processo. a Comissio de 
Finangas « Orgamento receberá pedidos escritos dos Vereadores solicitando 
informagbes sobre itens deferminados da prestação de contas. 

$ 2º - Para responder sos pedidos de informagio, a Comissio poderá realizar 
quaisquer diligéncias e vistorias externas, bem como, mediante entendimento prévio 
com o Prefaito, examinar quaisquer documentos na preferência existentes na Prefeitura. 

$ 3° - O parecer prévio do tribunal de contas, apos sua tramitagio será votado 
10 prazo de 60(sessenta) dias em uma úrica discussão e votação. 

Art. 168 - O projeto de decreto legislativo apresentado pela Comissão de 
Finanças sobre a prestação de contas será submeti do a uma única discussão e votação, 
assegurado aos Vereadores debater 2 matéria. 

Parágrafo Único - Não se admitirio emenas 20 projeto e decreto leislativo, 

Art. 169 - Se a deliberação da Câmara for contriria a0 parecer prévio do 
Tribunal de Contas, — o projeto de decrato legislativo conterá os motivos de discordância. 

Parágrafo Unico - A Mesa comunicará o resultado da votação ao Tribunal de 
Contas do Estado. 

Art. 170 - Nas sessões em que devem discutir as contas os Expediente se 
reduzirá a 30 (trinta) minutos e a Ordem do Dia será destina exclusivamente à matéria. 

SESSÃO 1 

DO PROCESSO CASSATÓRIO 

Art. 171 - A Câmara processará o Prefeito ou Vereador pela prática de infi 
dministrativa definida na legislagio federal. observadas as normas adjetivas, 

e quorum, nessa mesma legislação estabelecida. e as normas complementares 
constantes da Lei de Organização Municipal. 

Parágrafo Único - Fm qualquer caso, assegurar-se-4 ao acusado plena defesa. 

Art. 172 - O julgamento far-se-á em sessão ou sessões extraordinárias para esse 
efeito convocadas 

Art. 173 - Quando a deliberação for no sentido de culpabilidade do acusado. 
expedir-se-á decreto legislativo da cassação de mandato. do qual se dará notícia & 
Justiça Eleitoral. 

SESÃO E 

DA CONVOCAÇÃO DO CHEFE DO EXECUTIVO 

Art. 174 - A Câmara poderá convidar o Prefeito. para prestar informações, 
perante o Plenário. sobre assuntos relacionados com a Administração Municipal, 
sempre que a medida se faga necessária para assegura a fiscalização apta do 
Legislativo sobre o Executivo. 

(Continua na próxima página) 
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Parágrafo Único - O pedido poderá ser feito, também a auxiliares diretos do 
Prefeito ou inchuir este e aqueles. 

Art. 175 - O pedido deverá ser requerido, por escrito por qualquer Vereador ou 
Comissão, devendo ser discutido e aprovado pelo Plenário. 

Parágrafo Unico - O requerimento deverá in 
convocação e as questões que serão propostas ao convocado. 

explicação o motivo da 

Art. 176 - Aprovado o requerimento, o pedido se efetivara mediante ofício 
assinado pelo Presidente, em nome da Câmara, que solicitará ao Prefeito indicar dia e 
hora para o comparecimento e dar-lhe-á ciência do motivo do pedido. 

Parágrafo Único - Caso não haja resposta, o Presidente da Câmara, mediante 
entendimento com o Plenario. determinara o dia e a hora para a audiência do 
convocado, o que se fará em sessão extraordinária na qual serão notificados, com a 
antecedência mínima de 10 (dez) dias, o Prefeito, ou seu auxiliar direto, e os 
Vereadores. 

Art. 177 - Aberta a sesséo. o Presidente da C exporá a0 Prefeito, que se 
assentara a sua dircita, os motivos da convocagao ¢, em seguida. concederá a palavra 
a0 oradores inscritos com antecedéncia minima de 48 (quarenta e oito) horas perante o 
Secretario, para as indagagdes que desejarem formular, assegurada a preferéncia ao 
Vereador proponeate da convocação ou ao Presidente da Comissão que a solicitou. 

$ 1 - O Prefeito podera incumbir assessores que o acompanhe na ocasião de 
responder às indagagdcs. 

§2°- O Prefeito, ou o assessor, não poderd ser aparteado ua sux exposigio: 

Art. 178 - Quando nada mais houver a indagar ou a rosponder. ou yuando 
escoado o tempo regimental. o Presidente encerrari a sessão; agradecendo 10 Prefeito, 
em nome da Cimara, o comparecimento. 

Art. 179 - A Cimara poderá optar pelo pedido de informagdes ao Prefeito por 
escrito, caso em que o Oficio do Presidente da Cimara será rodigido contendo os 
quesitos necessirios à elucidação dos fatos. 

Parágrafo Unico - O Prefoito deverá responder as informações, observando o 
prazo indicado na Lei de Organização Municipal, ou se omissa esta. o prazo de 15 
(quinze) dias, prorrogável por outro tanto, por solicitagio daquele. 

Art, 180 - Sempre que o Prefeito se recusar a comparecer 4 Câmara, quando 
devidamente solicitado, ou a prestar-lhe as informações, o autor da proposigio deverá 
produzir denúncia para efeito da cassação do mandato do infrator. 

SECAOTV 

DO PROCESSO DESTITUITORIO 

Art. 181 - Sempre que qualquer Vereador propuser a destituigio de membro da 
Mesa, o Plenirio conhecendo da —representação, deliberara, preliminarments, em face 
da prova documental  oferecida por antecipagio pelo representante, sobre O 
processamento da matéria. 

$ 1° - Caso o Plenirio se manifoste pelo processamento da representação, 
autuada a mesma pelo Secretário, o Presidents ou ¢ seu substituto legal, se for ele o 
denunciado, determinara a notificação do acusado para oferecer defesa no prazo de 15 
(quinze) dias e arrolar testemunhas até o maximo de 3 (três), sendo-lhe enviada copia da 
peça acusatéria ¢ dos documentos que a tesham instruido, 

$ 2° - Se houver defesa, anexada à mesma com os documentos que & 
acompanharem aos autos. o Presidente mandará notificar o representante para confirmar 
1 representação ou retirá-la, no prazo de 05(cinco) dias. 

$ 3° - Se não houver defesa. ou se havendo, o representante confirmar a 
acusação, serd sorteado relator para o procexso e convocar-se-d sessio extraordiniria 
para a apreciagio da matéria, na qual serão inquiridos as testemunhas de defesa e de 
acusação, até o maximo de 3 (três) para cada lado. 

§4° . Não poderé funcionar como relator membro da Mesa 

$ 59 - Na sesxão, o relator. que xe serviri de funcionirio da ara para 
coadjuva-lo. inquirirá as testemunhas porante o Plenário, podendo qualquer Vereador 
formular-thes perguntas do que se lavrará assentada. 

6° - Finda a inquirigio. o Presidente da Câmara concederd 30 (trinta) minutos, 
para se manifestarem individualmente o representants, o acusado e o relator. seguinds 
se a votação da matéria pelo Plenário. 

$7º - Se o Plenário decidir por 2/3 (dois terços) dos votos dos Vereadores, pela 
destituição, será elaborado projeto de resolução pelo Presidente da Comi 
Justica, e Redação Final 

TÍTULO VE 

DO REGIMENTO INTERNO E DA ORDEM REGIMENTAL 

CAPITULOT 

DAS QUESTOES DE ORDEM E DOS PRECEDENTES 

Art. 182 - As interpretagdes de disposições do Regimento feitas pelo Presidente 
da Câmara em assuntos controversos desde que o mesmo assim o declare perante o 
Plenário, de oficio ou a requerimento de qualquer Vereador, constituirio precedentes 
regimentais. 

A.IS3 - Os casos não previstos neste Regimento serão resolvidos 
soberanamente pelo plenário. cujas decisões se consideram as mesmas incorporadas 

Art. 184 - Questões de Ordem e toda duvida levantada em Plenário quanto a 
interpretação ¢ aplicagio do Regimento. 

Parágrafo Unico - As questões de ordem devem ser formula das com clareza e 
com a indicagio precisa das disposições regimentais que se pretende elucidar, sob pena 
de s repelir sumariamente o Presidentc. 

Art. 185 - Cabe ao Presidente resolver as questóes de Ordem não sem do lícito 
a qualquer Vereador opor-se à decisão sem prejuízo recursos ao Plenário. 

§1°-0 
Final, para parecer. 

ccurso sera encaminhado a Comissio de Legislação, Justiga e Roda 

$2º - O Plenário, em face do parecer. decidira o caso concreto. considerando-se 
a delberação como prejulgado. 

AL 186 - Os precedentes a que se refere o artigos 181, 183, 185 $ 2º; serão 
registrados em livro próprio, para apliçãoção dos casos análogos, pelo Secretário da 
Mesa 

CAPÍTULO IT 

DA DIVULGAÇÃO DO REGIMENTO E DE SUA REFORMA 

Art. 187 - A Secretaria da Câmara fará reproduzir periodicamente este 
Regimento. enviando cópias 4 Biblioteca Municipal, ao Prefeito, a0 Governador do 
Estado. so Presidente da Assembléia Legislativa, a cada um dos Vercadores e às 
instituições interessa das em assuntos municipais. 

Art. 188 - Ao fim de cada ano legislativo a Secretária da Câmara, sob a 
orientação da Comissão de Justiça, elaborará e publicará separata a este Regimento. 
contendo as deliberações regimentais tomadas pelo plenário com eliminação dos 
dispositivos revogados os procedentes regimentais firmados, 

Art. 189 - Este Regimento Interno somente poderá ser alterado, reformado ou 
pelo voto da maioria absoluta dos membros da edilidade proposta: 

1- De 1/3 (um terço) no minimo, dos Vereadores; 

11 - Da Mesa; 

- De uma das Comissões da Câmara. 

TITULO VIl 

DA GESTAO DOS SERVIÇOS INTERNOS DA CAMARA 

Arl. 190 - Os servigos administrafivos da Cimara incubem & sua secrotaria a 
reger-se-20 por ato regulamentar próprio baixado pelo Presidente. 

Art. 191 - As determinagdes do Presidente a Secretaria sobre expediente s 
objeto de ordem de servigo e as instruções aos funciondrios sobre o desempenho de 

as atribuições constario de portarias. 

Art. 192- A Secretaria fornecerá aos interessados ao interessados, no prazo de 15 
(quinze) dias, as certidões que tonham requerido ao Prosidente, para defesa de direitos e 
esclarecimentos de situações, bem como proparara os oxpodiontos de atendimento às 
requisigdes judiciais, independentements de despacho, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Art. 193 - A Secrotaria manterá os livros. fichas ¢ carimbos necessarios aos 
servigos da Cimara. 
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$ 1° - São obrigatarios os livros seguintes: Livro de Atas das Sessdes; Livro de 
Ata das Reunides das Comissoes Permanentes; Livro de Registro de Leis; Decretos 

Legislativos, Resoluções; Livro de Atos da Mesa e Atos da Presidéncia; Livio de 
Termos de Posse de Formulirios; Livro de Termos de Contratos; e Livro de 
Precedentes Regimentais; 

§2° - Os livros serão abertos, rubricados e encerrados pelo secretirio da Mesa. 

Art. 194 - Os papeis da Cimara serdo confeccionados no tamanho oficial e 
timbrados com simbolo identificativo, conforme ato da Presidéncia 

TITULO KX 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS 

Art. 195 - A publicação dos Expedientes da Cimara observará o disposto no ato 
nomuativo a ser baixado pela Mesa. 

Art. 196 - Nos dias de sessio deverao estar hasteadas, no edificio e no recinto 

do plenário, as bandeiras do Pais, do Estado e do Municipio, observada a Legislação 
Federal. 

Art. 197 - Não havera expediente no legislativo nos dias de ponto facultativo 
decretado no Município. 

Art. 198 - Os prazos previstos neste regimento são continuos e irreleváveis, 
contando-se o dia de seu comego e o do seu termino e somente se suspendendo por 
motivo de recesso. 

Art. 199 - A data de vigéncia deste Regimento, ficario prejudicados quaisquer 
projetos de resolução em matéria regimental e revogados todos os precedentes firmados 
sob império do Regimento Intemo. 

Art. 200 - Fica mantido, na sessio legislativa em curso, nimero de membros da 
Mesas ¢ das Comissões Permanentes. 

Art. 201 - Este Regimento entrará. em vigor na data de sua publicagio, 
revogadas as disposições em contririo 

Betânia do Pim Estido Pin — de 

Maria Natividade Coelho Rodrigues 
Presidente da Cimara 

Rh T B 
José Luiz de Brito 

Secretário 

CÂMARA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUÍ 
CNPJ. 02.703.789/0001-72 

. Moisés Rodrigues, 566 — Centro 
CEP. 64.755.000 — Betanin do Fiaut 

RESOLUCAO Nº 002/2014 
Projeto de Emenda ao Regimento interno da 

Céamara Municipal de Betania do Piaui-PI, que 

visa acrescentar o paragrafo segundo ao 
Artigo 11º. 

A Camara Municipal de Betania do Piaui, Estado do Piaui, apresents para 

aprovação a seguinte Emenda ao Regimento Interno, em seu Art. 11º: 

Art.1° - Art. 11° - A cleigéo para a renovação da Mesa Diretora da 
Gasa Legislativa para o primeiro biénio realizar-se-á no dia 31 de dezembro em 
Eleição secreta, considerando-se automaticamente empossados os eleitos. 

Paragrafo Unico — Em caso de não obtenção de maioria absoluts, de empate 
ou falta de número legal, proceder-se-4 na forma dos paragrafos 1° e 2° do artigo 
anterior. 

Parágrafo segundo - A realização da eleição da Mesa Diretora da Casa 
Legislativa para o segundo biénio será realizada em qualquer das sessoes 
ordinarias entre 10 de novembro e 31 de dezembro do primeiro biénio, sendo os 
eleitos empossados automaticamente em 1° de janeiro do ano seguinte. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicacio, 
revogadas as disposigdes em contrario. 

Betania do Piaui - Pl, 30 de outubro de 2014, 
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Presidente da Câmara Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BETANIA DO PIAU' 
CNPJ. 02.703.789/0001-72 
Av. Moisés Rodrigues, 566 - Centro 
CEP. 64.753-000 — Betânia do Piauí 

A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE BETANIA DO PIAUI, nos termos do Art. 189 do inciso II 
do regimento intemo e; 
Faço sabor que a Gâmara Municipal de Betânia do Plaul aprovou e eu promulgo a seguinto 
emenda ao regimento. 
Art1º O At 11. Do regimento intemo pasa vigorar cam a seguinte redação. Ampn. 
fenovação da Mosa Diratora roaaa 08 no dia 02 do dozembro, em cleição secrote, 
considerando-se empossados os eleitos em 01 de janeiro. 
§ 1º. As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para o primeiro dia Gt 
‘subsequente, quando recaírem em sábados, domingos ou feriados. 
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/ émoflé// enrnfe Fd é 
Antonio do Nascimento Filho 
/‘/.( p É 

%uiz de Brito 
Primeiro Secretario 

Justificativa 

Em 02 de dezembro é uma melhor daia para se realizar a renovação da mesa tendo em vista 
não coincide com as festa natalinas e nem de fim de ano. 
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(Continua na próxima página) 
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ESTADO DO PIAUÍ , 

CÂMARA MUNICIPAL DE BETANIA DO PIAUÍ. 

iradiica o Art. 12º, Caput, do Regimento Intemo.” 

4ESA DA CAMARA MUNICIPAL DE BETANIA DO PIAUÍ, nos termos do Art. 189, do inciso 
 regmentc intemo e; 

Fa3c saber que a Câmara Municipal de Betânia do Piaui aprovou e eu promuigo a seguinte 
erenda ac regimento. 

Ar.1º- O An 12º. A mesa da Câmara será composta de um Presidente, 1º Vice-Presidente e 2 
Yi.e-P esdente e o 1º Secretario e o 2º Secretario. 

cas sessdes, em 23 de novembro de 2010. 

Presidente 

//ó'l/nâ%/ z,.y—/lfn/r;
 /L_// 

Antonio do Nascimento Filho 
Vise-Presidente — 

o [R oS 

Jose Luiz de Brito 
Primeiro Secretario 

Justificativa 

mposido da mesa sera acrescida do 2° Vice-Presidente e 0 2° Secretario que substituirão 
“ "lufsres em caso de auséncia sem direito a remuneração. 
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ESTADS B0 PIAUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUÍ 

Brejo do Piauí-Pl 

PORTARIA Nº 02/2017 

Tesoureiro e dá outras 
providências. 

O Presidente da Camara Municipal de Brejo do Piauí (PI), no uso de 
suas atribuições legals e de acordo com a Lei Orgânica, RESOLVE: 

Art. 19 Nomear para exercer o cargo de TESOUREIRO da Câmara 
Municipal de Brejo do Piauí (PI), DEMONTIÊ BENEVIDES DE MOURA, portador do RG nº 
1.761.552-SSP-Pl e CPF 877.948.103-53, 

Art. 2º- Revogada as disposições em contrário, esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Brejo do Piauí (PI), aos 
10 de janeiro de 2017. 

RAIMUNDO ND%ES DASILVA 
Presidente da Camara Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ ) 
CAMARA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUÍ 

Oficio 002/2017 

Brejo do Piauí (PI) 09 de janeiro de 201 

Ao Senhor 
Regivaldo Cameiro 
MD. Gerente Banco do Brasil - Ag. Canto do Buriti 
Canto do Buriti - PI. 

Assunto: Autorização Movimentação de Conta Corrente. 

Senhor Gerente, 

A Camara Municipal de Brejo do Piaui, neste ato representada 
pelo presidente, Sr. RAIMUNDO NONATO LOPES DA SILVA, faz uso do presente 
para autorizar a movimentagao financeira (conta n° 13.201-2), que sera feita 
pelas seguintes pessoas: 

TITULARES: 

RAIMUNDO NONATO LOPES DA SILVA, portador do CPF nº 673.851.843-91 ¢ 
RG nº 497.359-SSP/PL. 

DEMONTIE BENEVIDES DE MOURA, portador do RG nº 1.761.552-SSP-PI. e 
CPF 877.948.103-53, 

LISTA DE PODERES: 
009 EMITIR CHEQUES 
010 ABRIR CONTAS DE DEPOSITO; 
020 RECEBER/PASSAR RECIBO E DAR QUITAGAO; 
026 SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS E COMPROVANTES; 
027 REQUISITAR TALONARIO DE CHEQUES; 
036 RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS; 
038 ENDOSSAR CHEQUES; 
084 ALIENAR BENS; 
094 SUSTAR/ CONTRA ORDENAR CHEQUES; 
095 CANCELAR CHEQUES; 
096 BAIXAR CHEQUES; 
098 EFETUAR RESGATES/APLICACOES FINANCEIRAS; 
099 CADASTRAR/ALTERAR/DESBLOQUEAR SENHAS; 
100 EFETUAR SAQUES CONTA-CORRENTES; 
104 EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRONICO; 
105 EFETUAR TRANSFERENCIA POR MEIO ELETRONICO; 
118 CONSULTAR CONTAS/APLIC. PROGRAMAS REPASSES RECU. 
119 LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GER. FINANCEIRO; 

124 SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS; 
126 EMITIR COMPROVANTES; 
128 EFETUAR TRANSFERENCIA PARA A MESMA TITULARIDADE; 
133 ENCERRAR CONTAS DE DEPOSITO; 
137 CONSULTAR OBRIGACOES DO DEBITO AUTORIZADO. 

Certos de vossa acolhida, aproveito a oportunidade para 
externar votos de consideração. 

RAIMUNDO NOFS%ES DASILVA 
Presidente da Cémara Municipal 

www. diarioficialdosmunicipios.org 
A divulgação virtual dos atos municipais


